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 24 ! QUINTA"FEIRA, 22 DE MARÇO DE 2018 PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS E EDITAIS DE COMARCAS MINAS GERAIS " CADERNO 2
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO

 � Extrato do 1º termo aditivo ao Contrato 150/2017

 Espécie: 1º termo aditivo do contrato nº 150/2017. Origem: Processo 
Licitatório nº 081/2017 - Tomada de Preços nº 011/2017. Contratante: 
Prefeitura Municipal de São Gotardo. Contratada: Arcoverde Engenha-
ria, Consultoria, Treinamento, Fiscalização, e Projetos Ltda. Objeto: 
Constitui objeto do 1º termo aditivo a prorrogação da execução de obra 
por mais 63 dias. Data de assinatura: 20/03/2018. Vigência: 07/04/2018 
a 08/06/2018. Assinantes: Seiji Eduardo Sekita - Prefeito Municipal. 
Leandra de Fátima da Silva Costa � Secretária Municipal de Saúde. 
Arlete Lopes de Oliveira - representante da Contratada.

3 cm -20 1074698 - 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PONTE/MG
 torna público a prorrogação da data de abertura do Proc. Lic. nº 
017/2018 Dispensa de Lic. nº 003/2018, Chamada Pública nº 001/2018. 
CHAMADAPÚBLICA paraaquisição de gêneros alimentícios, pro-
venientes daAgricultura Familiarpara atender à Rede Municipal de 
Ensino no Exercício de 2018, conformenos termos do art. 14 da Lei 
Federal 11.947/2009 eResolução nº38/2009 do FNDE, de 16/07/2009 
alterada pela e Resolução nº 25/2012, de 04/07/2012. Fica designado 
nova data de Abertura para dia: 16/04/2018 às 08h00min. Edital dis-
ponível no site: www.saojoaodaponte.mg.gov.br, no email psaojoaoda-
pontelicitacao@gmail.com. 21/03/2018-Rafaela Rosana Pereira � Pre-
sidente da CPL.

3 cm -21 1074780 - 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PONTE/MG
 torna público a reti!cação da data da intenção de aderir à Ata de 
Registro de Preços nº 001/2018 (Pregão Presencial SRP nº 003/2018) 
do CIMAMS, para Prestação de Serviços de Transporte Escolar na 
zona rural e urbana, através do menor preço por quilometragem diá-
ria. Fornecedor:LEAPHAR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA-ME, 
onde lê-se 08 de Março de 2018, passa a ler-se 16 de Março de 2018. 
Rafaela Rosana Pereira, Presidente da CPL.São João da Ponte MG, 16 
de Março de 2018.

2 cm -21 1074889 - 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PONTE/MG 
torna público o interesse em aderir à Ata de Registro de Preços nº 
334/2016 (Pregão Eletrônico SRP nº 334/2016) do Governo do Estado 
de Minas Gerais - SEPLAG, para compra estadual de tiras reagentes 
para medição de glicemia Capilar e aparelhos glicosímetros, perfa-
zendo assim um valor global aproximadamente de R$ 48.282,43 (Qua-
renta e oito mil duzentos e oitenta e dois reais e quarenta e três cen-
tavos).Fornecedor:BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
Rafaela Rosana Pereira, Presidente da CPL, 20 de março de 2018.São 
João da Ponte, 08 de Março de 2018.

3 cm -21 1074891 - 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PONTE/MG
 torna público o Proc. Lic. nº 025/2018 T. P. nº 004/2018, Contrata-
ção de empresa para execução de pavimentação(recapeamento) em 
CBUQ(capa asfáltica 3 cm). Abertura: 10/04/2018 às 08h00min. Edital 
disponível no site: www.saojoaodaponte.mg.gov.br, no email psaojo-
aodapontelicitacao@gmail.com. 20/03/2018-Rafaela Rosana Pereira � 
Presidente da CPL.

2 cm -21 1074783 - 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PONTE/MG
 torna público o 5º Termo Aditivo com a empresa LEAPHAR � LOCA-
DORA DE VEÍCULOS LTDA, ao Contrato nº 003/2017 � Proc. Adm. 
nº 010/2017- Adesão nº 001/2017 � Inex. 002/2017. Objeto: Presta-
ção de serviços de transporte escolar. Fica aditivado o Valor de R$ 
19.320,20, permanecendo as demais cláusulas já existentes inalteradas. 
São João da Ponte - 20 de Março de 2018. Danilo Wagner Veloso - Pre-
feito Municipal.

2 cm -21 1074785 - 1

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DEL REI 
torna público o Distratodo Contrato n° 002/2016, cujo objeto é a res-
cisão amigável do contrato que visa à prestação de serviços de Geren-
ciamento e Fiscalização de Obras de Ampliação do Sistema de Esgo-
tamento Sanitário do Município de São João Del Rei - MG, conforme 
contrato PAC-2 N00424.403-36/2014. Fundamentação Legal: Inciso II, 
do Art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93. Nivaldo José de Andrade� Pre-
feito Municipal.

2 cm -21 1074929 - 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 
torna pública a Ata de Registro de Preços n.º 060/2018, prestação de ser-
viços de arbitragem, R$289.500,00, Josmar Jeremias Batista ME, CNPJ 
27.361585/0001-21. Nivaldo José de Andrade - Prefeito Municipal. 

1 cm -21 1074799 - 1

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DEL REI, 
torna pública a celebração do 3° termo ADITIVO ao CONTRATO n° 
129/2017, com a empresa MGK Engenharia EIRELLI ME LTDA, cujo 
objeto é a prorrogação da vigência original do contrato por mais 60 
(sessenta) dias. Fundamentação Legal: cláusula segunda do contrato 
principal, bem como no § 1° do art. 57 c/c inciso II do art. 57 da Lei 
Federal n° 8.666/93. Data de assinatura: 23/02/2018. Nivaldo José de 
Andrade � Prefeito Municipal. 

2 cm -21 1074897 - 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DEL REI,
 torna pública a celebração do 1° termo ADITIVO ao CONTRATO 
n° 156/2017, com a empresa Diones & Rodrigo Construtora Ltda. 
ME, cujo objeto é a prorrogação da vigência contratual por mais 90 
(noventa) dias. Fundamentação Legal: cláusula segunda do contrato 
original, bem como § 1° do art. 57 c/c inciso II do art. 57 da Lei Federal 
8.666/93. Data de assinatura: 23/02/2018. Nivaldo José de Andrade � 
Prefeito Municipal.

2 cm -21 1074884 - 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA BARRA/MG
 Torna público que será realizada licitação na modalidade Pregão Pre-
sencial nº. 011/2018 tendo como objeto o �Registro de preço visando 
à eventual aquisição de suplementos alimentares e nutricionais, dietas 
hipercalóricas e fraldas descartáveis destinados à Secretaria Municipal 
de Saúde�. O edital poderá ser retirado no site: www.saojosedabarra.
mg.gov.br ou no Setor de Licitações, no Paço Municipal, sito a Tra-
vessa Ary Brasileiro de Castro, nº. 272, Centro, Telefone (35) 3523-
9200. A abertura dos envelopes será às 08h30min do dia 09/04/2018.

São José da Barra, 22 de março de 2018.
 Paulo Sérgio Leandro de Oliveira - Prefeito Municipal.

3 cm -21 1075058 - 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA BARRA
Torna público o Extrato do Contrato nº. 023/2018 !rmado com a 
empresa SRA ENGENHARIA EIRELI - EPP, que tem por objeto a 
�Contratação de empresa especializada para o recapeamento de vias 
públicas urbanas localizadas no bairro de Furnas em atendimento ao 
Convênio nº. 1301001081/2016 !rmado entre o município de São 
José da Barra e o Estado de Minas Gerais por intermédio da Secreta-
ria de Transporte e Obras Públicas�, decorrente da Tomada de Preço 
nº. 003/2018, Processo Licitatório nº. 006/2018, pelo valor total de R$ 
R$ 114.929,20 (cento e quatorze mil, novecentos e vinte e nove reais 
e vinte centavos), com vigência se iniciando em 21/03/2018 e término 
em 19/06/2018.

São José da Barra/MG, 22 de março de 2018.
Paulo Sérgio Leandro de Oliveira - Prefeito Municipal.

3 cm -21 1074852 - 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO GOIABAL
Aviso de Licitação. Proc. Licitatório: 057/2018. Pregão Presencial 
019/2018. A Prefeitura Municipal de S. J. Goiabal torna público que 
irá realizar licitação, modalidade: Pregão Presencial. Objeto: Contrata-
ção de serviço de divulgação pública em imprensa escrita, por meio de 
agência representante de empresa editora de jornal diário ou semanário, 
tipo �standard�, destinada às veiculação dos Atos O!ciais e Adminis-
trativos da Prefeitura Municipal e divulgação de matérias institucionais, 
de interesse público. Exclusivo para MEs e EPPs. � Tipo: Menor valor 
global. Abertura de sessão: 05/04/2018 as 13:00 horas. Edital à dispo-
sição � www.saojosedogoiabal.mg.gov.br São José do Goiabal, 21 de 
março de 2018.

3 cm -21 1075157 - 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ANTA/MG
EXTRATO DO CONTRATO N° 037/2018. Processo 013/2018, Pregão 
nº 005/2018. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Miguel 
do Anta CONTRATADO: Júlio Cesar Araújo Silva. OBJETO: Opera-
dor de Motoniveladora New Holland. VALOR TOTAL: R$ 44.000,00. 
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelada. VIGÊNCIA: 19/02/2018 a 
31/12/2018. Assinatura do Contrato: 19/02/2018. Wagner Damião� 
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ANTA/MG. 
EXTRATO DO CONTRATO N° 047/2018. Processo 019/2018, Pregão 
nº 007/2018. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Miguel 
do Anta CONTRATADO: Maria das Graças da Cruz. OBJETO: Arren-
damento de área rural para retirada de cascalho. VALOR TOTAL: 
R$ 20.000,00. FORMA DE PAGAMENTO: Parcelada. VIGÊNCIA: 
07/03/2018 a 31/12/2018. Assinatura do Contrato: 07/03/2018. Wagner 
Damião� Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ANTA/MG. 
EXTRATO DO CONTRATO N° 050/2018. Processo 020/2018, Pregão 
nº 008/2018. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Miguel 
do Anta CONTRATADO: R&J Acabamentos LTDA. OBJETO: Mate-
riais para construção e reforma. VALOR TOTAL: R$ 231.710,80. 
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelada. VIGÊNCIA: 16/03/2018 a 
16/03/2019. Assinatura do Contrato: 16/03/2018. Wagner Damião� 
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ANTA/MG. 
EXTRATO DO CONTRATO N° 051/2018. Processo 021/2018, Pregão 
nº 009/2018. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Miguel 
do Anta CONTRATADO: Vicente Patrício de Souza Junior- ME. 
OBJETO: Futuras Locações de Maquinas e Caminhões com respecti-
vos operadores. VALOR TOTAL: R$ 453.000,00. FORMA DE PAGA-
MENTO: Parcelada. VIGÊNCIA: 16/03/2018 a 16/03/2019. Assinatura 
do Contrato: 16/03/2018. Wagner Damião� Prefeito Municipal.

8 cm -20 1074552 - 1

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ANTA- MG,
tomada de Preço nº 001/2018, que fara realizar-se no dia 20/04/2018, 
as 09:00 horas, Contratação de Empresa para Asfaltamento e calça-
mento de ruas. 2ª Publicação. O Edital será disponibilizado às empre-
sas interessadas mediante sua solicitação diretamente no endereço Rua 
São José, 730, Centro, ou por e-mail: setordecompraspref@gmail.com 
e pelo tel. (31) 3897-1310. São Miguel do Anta, 20 de Março de 2018. 
Ana L.C.Freitas- Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

2 cm -21 1074964 - 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
PEDRO DOS FERROS/MG 

TORNA PUBLICO � EXTRATO RETIFICAÇÃO DA NUMERA-
ÇÃO DO EDITAL - OBJETO: contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica ao órgão 
de ensino municipal, especi!camente para !ns de acompanhamento, 
orientação, suporte e implementação padronizada de procedimentos 
técnicos, administrativos e normativos, adequados ao acompanhamento 
da aplicação dos recursos destinados à manutenção e desenvolvimento 
do ensino e cumprimento das metas estabelecidas nos instrumentos de 
planejamento vigentes, implantação, gestão e aperfeiçoamento de prá-
ticas gerenciais, inclusive referentes às carreiras da referida área. Onde 
lê no presente extrato PREGÃO SRP 002/2018 PRC 008/2018 leia-se 
PREGÃO SRP007/2018 PRC 016/2018 leia-se -. O edital esta dispo-
nivel disponível através do cplspferros@hotmail.com, com a devida 
identi!cação ou com retirada no paço municipal. Tipo menor preço 
global. Protocolo 28/03/2018 às 09:00 horas. Abertura às 09:00 horas 
do mesmo dia São Pedro dos Ferros/MG, 20 de março de 2018. Luiz 
Philippi Alves e Silva- Pregoeiro Municipal, Newton Gabriel Avelar 
- Prefeito.

5 cm -21 1074905 - 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
VICENTE DE MINAS - MG

Processo Licitatório n°. 034/2018 . O Município de São Vicente de 
Minas, Estado de Minas Gerais em cumprimento ao art. 21 da Lei 
8.666/93 e art. 4º, II, da Lei 10.520/2002, torna público que realizará 
Licitação, na modalidade Pregão Presencial nº. 007/2018 com julga-
mento pelo �Tipo Menor Preço Global� cujo objeto é o Contratação de 
empresa para prestação de serviços especializados em eventos para a 
realização da XXVIII EXPAI - Exposição Agropecuária de São Vicente 
de Minas, no Parque de Exposições Osvaldo de Andrade Reis, BR-383, 
Km 1, nos dias 30/05, 31/05, 01/06, 02/06 e 03/06/2018, conforme 
Termo de Referencia � Anexo I e demais condições estabelecidas no 
edital. Abertura da documentação: 10/04/2018 - Horário: 09:00 (nove) 
horas. Informações Tel.: (035) 3323-1350; e-mail: licitacao@saovicen-
tedeminas.mg.gov.br e ou site da prefeitura. São Vicente de Minas - 
MG, 22/03/2018.

4 cm -21 1075214 - 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA 
DOS REMÉDIOS-MG, 

torna público p/ conhecimento de todos os interessados, o Decreto 
no. 11/2018 o qual �Suspende o concurso público regido pelo Edital 
nº. 01/2017 e contém outras providências�. O despacho na integra, 
encontra-se disponível nos sites: www.w2consultores.com.br e www.
senhoradosremedios.mg.gov.br Sônia Mª Coelho Milagres � Prefeita 
Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS-MG. 
AVISO DE LICITAÇÃO. PL 34/18, PP 25/18. Objeto: Aquisição de 
roçadeira hidráulica articulada nova. Abertura: 05/04/2018 às 08:00 h. 
Solicitar edital: www.senhoradosremedios.mg.gov.br. Tel (32) 3343-
1145. Rosana Mª Oliv. Coelho Silva � Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS-MG. 
AVISO DE LICITAÇÃO. PL 35/18, Disp 08/18, Chamada Pública 
01/18. Objeto: aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Fami-
liar e do Empreendedor Familiar Rural, p/ atendimento ao PNAE. Aber-
tura: 12/04/2018 às 13:00 h. Solicitar edital: www.senhoradosremedios.
mg.gov.br. Tel (32) 3343-1145. Rosana Mª Oliv. Coelho Silva � Presi-
dente da CPL 

5 cm -21 1075116 - 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DE MINAS
Aviso de Licitação � Pregão Presencial nº 10/2018 � Exclusivo para 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e/ou equiparadas - Objeto: 
Registro de preços para contratação de empresas para prestação de ser-
viços na confecção de impressos grá!cos. Dia da licitação:05/04/2018 
às 09:00hs. Local: Pça Nossa Senhora da Conceição, nº 01 �Centro, 
Serranópolis -MG. Edital disponível no setor de licitações da prefei-
tura, maiores informações (38) 3831-7113.

 Serranópolis de Minas, 20 de março de 2018.
 Antônio da Paixão Santana � Pregoeiro.

Aviso de Licitação � Pregão Presencial nº 11/2018 � Exclusivo para 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e/ou equiparadas - Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviços em capacitação e 
o!cinas educativas em atendimento ao Convênio nº 796.268/2013 FNS 
x PMSM. Dia da licitação:05/04/2018 às 14:00hs. Local: Pça Nossa 
Senhora da Conceição, nº 01 �Centro, Serranópolis -MG. Edital dis-
ponível no setor de licitações da prefeitura, maiores informações (38) 
3831-7113.

 Serranópolis de Minas, 20 de março de 2018.
 Antônio da Paixão Santana � Pregoeiro.

5 cm -21 1074828 - 1

PREFEITURA MUNICIPALDE SETE LAGOAS/MG 
� Pregão Eletrônico 010/2018 � A Secretaria Municipal de Saúde torna 
público que no dia 05/04/2018, às 08h30min, acontecerá a Sessão 
Pública de Licitação do Processo Licitatório nº 047/2018 � Pregão Ele-
trônico nº 010/2018 � Registro de Preços nº 028/2018, que tem como 
objeto EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SAL GROSSO NÃO IODADO, 
PARA TRATAMENTO DE ÁGUA, através do portal de licitações 
eletrônicas do Banco do Brasil, sob o nº 712505. A íntegra do Edi-
tal, com todas as exigências, condições e especi!cações estabelecidas 
para o Processo Licitatório, está à disposição dos interessados na Supe-
rintendência de Compras e Contratos Administrativos da Secretaria 
Municipal de Saúde de Sete Lagoas/MG, situada na Travessa Juarez 
Tanure, nº 15 / 4º Andar � Centro � Sete Lagoas/MG, ou no site o!cial 
do município: www.setelagoas.mg.gov.br ou ainda no site de licitações 
do Banco do Brasil: www.licitacoes-e.com.br. Comissão Permanente 
de Licitação.

4 cm -21 1074881 - 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMIRIM
DECRETO Nº 260 DE 13 DE MARÇO DE 2018

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA SUSPENSÃO DO CON-
CURSO PÚBLICO REGIDO PELO EDITAL DE Nº 01/2016 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMIRIM, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem a Constituição Federal, 
a Constituição do Estado de Minas Gerais, a Lei Orgânica do Município 
de Tarumirim e legislação vigente, resolve

 CONSIDERANDO que a Administração Municipal determinou a sus-
pensão do Concurso Público regido pelo Edital Nº 01/2016, através do 
Decreto Nº 23, de 03 de janeiro de 2017, por força da decisão proferida 
pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais nos autos da Repre-
sentação nº 997.586, conforme as razões que fundamentaram a decisão 
da Corte de Contas;

 CONSIDERANDO que foram determinadas providências pelo Tribu-
nal de Contas do Estado de Minas Gerais, nos autos nº 997632 � Edital 
do Concurso Público Edital nº 01/2016, a serem cumpridas pela Admi-
nistração Municipal, com o !m de dar prosseguimento ao referido cer-
tame público.

DECRETAR:

Art.1º Fica REVOGADA a suspensão do Concurso Público regido pelo 
Edital Nº 01/2016.

Art.2º A Comissão Especial, criada através do Decreto Nº 259, de 13 de 
março de 2018, adotará todas as medidas necessárias para dar prosse-
guimento ao certame de que trata o art. 1º deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, especi!camente o 
Decreto Municipal Nº 23, de 03 de janeiro de 2017.

 Tarumirim � MG, 13 de março de 2018.
 MARCÍLIO DE PAULA BOMFIM

 Prefeito Municipal

9 cm -21 1075101 - 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEÓFILO OTONI/MG
 Pregão (Presencial) nº 013/2018. Resultado Final. Data e horário da 
sessão: 8/3/2018, 9:00 horas. Objeto da licitação: registro de preços 
para futura e eventual aquisição de equipamentos médico hospitalares 
para atender a Emenda Parlamentar 09227.189000/1140-04. Empresas 
vencedoras: Biomaster Equipamentos Hospitalares Ltda foi conside-
rada vencedora dos itens 02, 07, 09, 10, 11, 13 E 14 totalizando R$ 
52.200,00, Carvalhais & Viana Distribuidora de Produtos Hospitalares 
e Odontológicos Ltda-ME foi considerada vencedora dos itens 05 e 06 
totalizando R$ 10.852,00; Comercial MADP Equipamentos Hospita-
lares Eireli-ME foi considerada vencedora do item 4 totalizando R$ 
10.500,00; Metalúrgica Hospitalar e Comércio de Aparelhos Eletromé-
dicos Ltda foi considerada vencedora dos itens 3, 12, 16, 17, 18 e 21 
totalizando R$ 45.120,00 e Valemac Ltda-EPP foi considerada vence-
dora dos itens 1 e 15 totalizando R$ 6.840,00. Não houve manifestação 
de recurso. Teó!lo Otoni, 8/3/2018. Sávyo Kretli Oliveira. Pregoeiro 
do Município. 

4 cm -21 1075006 - 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEÓFILO OTONI/MG
 Extrato do Contrato nº 009/2018 � Contratante: Município de Teó!lo 
Otoni/MG. Contratada:Music Power Ltda-ME - Referência:Dispensa 
nº 004/2018. Data: 15/03/18. Da vigência:30 dias a contar da assinatura 
do contrato. Do valor: R$ 7.980,00. Do objeto:locação de sistema de 
sonorização e iluminação pro!ssional para show bene!cente de Léo 
Magalhães.Teó!lo Otoni/MG.15/03/2018 -Daniel Batista Sucupira � 
Prefeito do Município.

2 cm -21 1074745 - 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEÓFILO OTONI/MG
 Extrato do Contrato nº 003/2018 � Contratante: Município de Teó-
!lo Otoni/MG. Contratada: Instituição Financeira Banco do Bradesco 
S.A - Referência: Inexigibilidade nº. 016/2017 � Credenciamento nº 
013/2017. Data: 02/02/2018. Da vigência:12 (doze) meses, contados 
a partir da sua publicação. Do objeto:prestação, pela Contratada, dos 
serviços de arrecadação de multas de trânsito e respectiva prestação de 
contas, por meio magnético ou mediante a entrega física dos documen-
tos, dos valores arrecadados, com extensão da prestação dos serviços 
de arrecadação de multas de trânsito a todos pontos de atendimento da 
Contratada.Teó!lo Otoni/MG. 02/02/2018 - Daniel Batista Sucupira � 
Prefeito do Município.

3 cm -21 1074789 - 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMÓTEO - 
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
003/2018 - O Município de Timóteo torna público o resultado do Pre-
gão Presencial Nº. 003/2018, Processo Administrativo Nº 569/2017, 
que tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa 
para prestação de serviços de manutenção, recuperação e revisão nos 
veículos leves e médios e motocicletas com fornecimento de peças 
das marcas: FIAT, VOLKSWAGEM, TOYOTA, RENAULT, MER-
CEDES BENS, CITROEN, MITSUBISH, NISSAN, CREVROLET, 
YAMAHA, HONDA, atendendo as necessidades da Secretaria Munici-
pal de Obras, Serviços urbanos e Meio Ambiente, Secretaria Municipal 
de Saúde e Qualidade de Vida, Secretaria Municipal de Administração, 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Secretaria Municipal de 
Planejamento e Desenvolvimento Econômico, Secretaria Municipal 
de Fazenda Pública, Secretaria Municipal de Governo e Comunicação 
Social e Secretaria Municipal de Assistência Social. EMPRESA VEN-
CEDORA: HORIZONTE TRANSPORTE LOGÍSTICA E PEÇAS 
LTDA - ME, pelo desconto percentual de 13% (treze por cento) sobre 
o valor das peças e acessórios originais do sistema Audatex ou similar 
(Lote 01); Lote 2 (peças e serviços para veículos leves e médios/Cota 
Reservada) e Lote 3 (peças e serviços para veículos leves e médios/Dis-
puta Geral), ambas com o desconto percentual de 50% (cinquenta por 
cento) sobre o valor das peças, acessórios originais do sistema Audatex 
ou similar e serviços. Timóteo, 15 de Março de 2018. Priscilla Pereira 
Ribeiro. Pregoeira

6 cm -21 1075013 - 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES. 
Departamento De Compras E Licitação � Extrato Da Ata De Registro 
De Preços Do Pregão Presencial Srp N° 00007/2018 - Objeto: Con-
tratação De Empresa Especializada Para Execução De Serviços De 
Manutenção Preventiva E Corretiva De Bebedouros, Freezers, Gela-
deira, Ar Condicionado E Fogões. Termo Nº00060/2018. Partes: Pre-
feitura Municipal De Três Corações X Emerson F. Dos Reis - Me. 
Valor: R$107.535,00 (Cento E Sete Mil E Quinhentos E Trinta E Cinco 
Reais). O Presente Contrato Terá Vigência Até O Dia 18 De Fevereiro 
De 2019. Publicado No Quadro De Aviso Da Prefeitura De Três Cora-
ções Em 19/02/2018. Três Corações, 19 De Fevereiro De 2018. Lisa 
Paula Andrade Vilela De Oliveira. Secretaria Municipal De Educação. 
Ulisses Ferreira Pinto. Secretaria Municipal De Governo. Buzetti Costa 
Gonçalves. Secretaria Municipal De Saúde.

3 cm -20 1074398 - 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES. 
Departamento De Compras E Licitação � Extrato Da Ata De Registro 
De Preços Do Pregão Presencial Srp N° 00016/2018 - Objeto: Aquisi-
ção De Oxigênio, Acetileno E Solda Mix . Termo Nº00047/2018. Par-
tes: Prefeitura Municipal De Três Corações X Comercial Pitia Ltda. 
Valor: R$60.451,00 (Sessenta Mil E Quatrocentos E Cinquenta E Um 
Reais). O Presente Contrato Terá Vigência Até O Dia 01 De Março De 
2019. Publicado No Quadro De Aviso Da Prefeitura De Três Corações 
Em 02/03/2018. Três Corações, 02 De Março De 2018. Luiz Alberto 
Xavier Vilani. Secretaria Municipal De Agricultura E Pecuária. Júlio 
Machado Rollo. Secretaria Municipal De Obras E Serviços Públicos

3 cm -20 1074394 - 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES. 
Departamento De Compras E Licitação � Extrato Das Atas De Regis-
tro De Preços Do Pregão Presencial Srp N° 00145/2017 - Objeto: 
Contratação De Empresa Especializada Em Material Grá!co. Termo: 
N°00055/2018. Partes: Prefeitura Municipal De Três Corações X Vilela 
Pompeu Coelho � Me. Valor: R$17.260,00 (Dezessete Mil E Duzentos 
E Sessenta Reais). Termo: N°00054/2018. Partes: Prefeitura Municipal 

De Três Corações X Bella�s Grá!ca Eireli- Me. Valor: R$63.397,70 
(Sessenta E Três Mil E Trezentos E Noventa E Sete Reais E Setenta 
Centavos). Os Presentes Termos Terão Vigência Por 12 (Doze) Meses. 
Publicados No Quadro De Aviso Da Prefeitura De Três Corações Em 
01/02/2018.Três Corações, 1º De Fevereiro De 2018. Gilcilene Buzetti 
Costa Gonçalves.Secretária Municipal De Saúde. Ulisses Ferreira 
Pinto.Secretaria Municipal De Governo. Lisa Paula Andrade Vilela De 
Oliveira.Secretaria Municipal De Educação. Antônio Carlos Guedes. 
Secretaria Municipal De Planejamento. Luiz Alberto Xavier Vilani. 
Secretaria Municipal De Agricultura E Pecuária. Altair Gustavo Rocha 
Nogueira. Secretaria Municipal De Lazer, Turismo E Cultura. Ediléa 
Aparecida Gomes. Secretaria Municipal De Administração E Recursos 
Humanos. Elizabeth Fátima Seixas. Secretaria Municipal De Comuni-
cação E Relações Institucionais. Rondinele Matias Da Silva. Procura-
doria Geral Do Município.Vinícius Pinto Dutra. Secretaria Municipal 
De Desenvolvimento Social

5 cm -20 1074389 - 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES
Departamento De Compras E Licitação � Extrato Das Atas De Registro 
De Preços Do Pregão Presencial Srp N° 00019/2018 - Objeto: Aquisi-
ção De Carga De Gás De Cozinha, Botijão, Água E Vasilhame. Termo: 
N°00062/2018. Partes: Prefeitura Municipal De Três Corações X Car-
los Gabriel Dos Reis � Epp. Valor: R$47.727,30 (Quarenta E Sete 
Mil E Setecentos E Vinte E Sete Reais E Trinta Centavos). Termo: 
N°00063/2018. Partes: Prefeitura Municipal De Três Corações X Hélio 
De Souza Junior � Cpf 037. 031. 976-17 � Me. Valor: R$230.924,00 
(Duzentos E Trinta Mil E Novecentos E Vinte E Quatro Reais). Os Pre-
sentes Termos Terão Vigência Por 12 (Doze) Meses. Publicados No 
Quadro De Aviso Da Prefeitura De Três Corações Em 01/03/2018. Três 
Corações, 1º De Março De 2018. Gilcilene Buzetti Costa Gonçalves. 
Secretária Municipal De Saúde. Ulisses Ferreira Pinto. Secretaria Muni-
cipal De Governo. Lisa Paula Andrade Vilela De Oliveira. Secretaria 
Municipal De Educação. Antônio Carlos Guedes Secretaria Municipal 
De Planejamento. Luiz Alberto Xavier Vilani. Secretaria Municipal De 
Agricultura E Pecuária. Karina Junqueira Ximenes. Secretaria Munici-
pal De Meio Ambiente. Ediléa Aparecida Gomes. Secretaria Municipal 
De Administração E Recursos Humanos. Irlei José De Souza Fonseca. 
Secretaria Municipal De Desenvolvimento Econômico. Júlio Machado 
Rollo. Procuradoria Geral Do Município. Vinícius Pinto Dutra. Secre-
taria Municipal De Desenvolvimento Social.

5 cm -20 1074421 - 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES.
 Departamento De Compras E Licitação � Extrato Da Ata De Registro 
De Preços Do Pregão Presencial Srp N° 00010/2018 - Objeto: Aquisi-
ção De Materiais A Serem Utilizados Na Serralheria E Demais Obras. 
Termo Nº00059/2018. Partes: Prefeitura Municipal De Três Corações 
X Gabriela Materiais Para Construção Ltda - Epp. Valor: R$105.240,60 
(Cento E Cinco Mil E Duzentos E Quarenta Reais E Sessenta Centa-
vos). O Presente Contrato Terá Vigência Até O Dia 18 De Fevereiro 
De 2019. Publicado No Quadro De Aviso Da Prefeitura De Três Cora-
ções Em 19/02/2018. Três Corações, 19 De Fevereiro De 2018. Julio 
Machado Rollo. Secretaria Municipal De Obras E Serviços Públicos. 
Luiz Alberto Xavier Vilani. Secretaria Municipal De Agricultura E 
Pecuária

3 cm -20 1074409 - 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES.
 Departamento De Compras E Licitação �Extrato De Contrato Da 
Inexigibilidade Nº0006/2018. Objeto: Recarga De Passes Escolares 
(Sedeso); Recarga De Passes Zona Rural, Urbano, Escolar (Seduc). 
Partes: Prefeitura Municipal De Três Corações X Viação Três Corações 
- Trectur. Valor: R$912.335,00 (Novecentos E Doze Mil E Trezentos 
E Trinta E Cinco Reais). O Presente Termo Terá Vigência Até 28 De 
Fevereiro De 2019. Publicado No Quadro De Aviso Da Prefeitura De 
Três Corações Em 01/03/2018. Três Corações, 01 De Fevereiro Março 
De 2018. Vinícius Pinto Dutra Secretaria Municipal De Desenvolvi-
mento Social. Lisa Paula Andrade Vilela De Oliveira. Secretaria Muni-
cipal De Educação. 

3 cm -20 1074383 - 1

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES.
 Departamento De Compras E Licitação � Extrato De Contrato Da 
Dispensa N°00014/2018 - Objeto: Contratação De Empresa Especia-
lizda Em Serviço De Retí!ca No Motor Vw 1600- Kombi- Placa Hmm 
9898- Veículo De Uso No Transporte De Funcionários. Partes: Prefei-
tura Municipal De Três Corações X Retí!ca Reis De Varginha Ltda, 
Com O Valor Total De R$330,00 (Trezentos E Trinta Reais). O Presente 
Contrato Terá Vigência Por 90 Dias. Publicado No Quadro De Aviso Da 
Prefeitura De Três Corações Em 07 De Março De 2018. Três Corações, 
07 De Março De 2018. Júlio Machado Rollo. Secretaria Municipal De 
De Obras E Serviços Públicos.

3 cm -20 1074378 - 1

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES. 
Departamento De Compras E Licitação �Extrato De Contrato Da Ine-
xigibilidade Nº00021/2017 � Credenciamento Nº00003/2017. Objeto: 
Credenciamento De Pessoas Físicas E Jurídicas Para Prestação De Ser-
viços De Exames, Procedimentos E Cirurgias Especializadas, Sendo O 
Atendimento Nas Unidades De Saúde Estaduais, Municipais E Filan-
trópicas Do Município De Três Corações/Mg Ou Em Consultório Par-
ticular Devidamente Habilitado Para Tal. Contrato: Nº00025/2018. 
Partes: Prefeitura Municipal De Três Corações X Aiko Consultoria E 
Serviços Médicos Eireli. Valor: Até R$87.840,00 (Oitenta E Sete Mil E 
Oitocentos E Quarenta Reais). O Presente Termo Terá Vigência Até 14 
De Janeiro De 2019. Publicado No Quadro De Aviso Da Prefeitura De 
Três Corações Em 15/01/2018. Três Corações, 15 De Janeiro De 2018. 
Gilcilene Buzetti Gonçalves. Secretaria Municipal De Saúde.

3 cm -20 1074386 - 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES. 
Departamento De Compras E Licitação � Extrato De Contrato Da Dis-
pensa N°00013/2018 - Objeto: Cirurgia De Reconstrução De Ligamen-
tos E Reparo Meniscal Do Joelho Direito. Partes: Prefeitura Municipal 
De Três Corações X Centro Integrado De Especialidades Médicasltda, 
Com O Valor Total De R$7.000,00 (Sete Mil Reais). O Presente Con-
trato Terá Vigência Por 180 Dias. Publicado No Quadro De Aviso Da 
Prefeitura De Três Corações Em 23 De Fevereiro De 2018. Três Cora-
ções, 23 De Fevereiro De 2018. Vinícius Pinto Dutra. Secretaria Muni-
cipal De Desenvolvimento Social.

2 cm -20 1074376 - 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES
Departamento De Compras E Licitação � Extrato Da Ata De Registro 
De Preços Do Pregão Presencial Srp N° 00011/2018 - Objeto: Contrata-
ção De Empresa Especializada Em Locação De Brinquedos, Incluindo 
Instalação, Desmontagem E Acompanhamento De No Mínimo 01 
(Um) Técnico Para Cada Brinquedo. Termo Nº00065/2018. Partes: Pre-
feitura Municipal De Três Corações X Jairo Pereira Marques Me. Valor: 
R$189.120,00 (Cento E Oitenta E Nove Mil E Cento E Vinte Reais). 
O Presente Contrato Terá Vigência Até O Dia 04 De Março De 2019. 
Publicado No Quadro De Aviso Da Prefeitura De Três Corações Em 
05/03/2018. Três Corações, 05 De Março De 2018. Lisa Paula Andrade 
Vilela De Oliveira. Secretaria Municipal De Educação.

3 cm -20 1074413 - 1

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS PONTAS-MG. 
� AVISO DE LICITAÇÃO � CONCORRÊNCIA Nº 005/2018 � PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº 501/2018 � A Prefeitura Municipal de Três 
Pontas - MG, através da Comissão Permanente de Licitação, torna 
pública a abertura de procedimento licitatório na modalidade Concor-
rência, do tipo Menor Preço, sob o regime de Empreitada por preço 
GLOBAL, cujo objeto trata-se da Prestação de Serviços de Execu-
ção de Obra de Contenção de trecho do Ribeirão Araras, com gabião/
talude, na Avenida José Lagoa, Bairro Village das Palmeiras, próximo 
à Av. Maria Conceição Marinho, com fornecimento de material e mão 
de obra, de acordo com o Projeto, Memoriais de Cálculo e Descritivo, 
Planilha Orçamentária, Cronograma e Relatório Fotográ!co anexos 
ao Edital. O Edital completo e seus anexos estarão à disposição dos 
interessados junto aos membros da Comissão, podendo ser adquirido 
mediante requerimento onde conste o nome da Empresa, CNPJ, tele-
fone, e-mail e indicação da pessoa responsável, ou poderá ser retirado 
pelo sítio: www.trespontas.mg.gov.br. A abertura dos envelopes será 
realizada pela Comissão Permanente de Licitação do Município, no dia 
24 de abril de 2018, às 09 horas, na sala de licitações. TRÊS PONTAS 
(MG), 21 DE MARÇO DE 2018. COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO.

5 cm -21 1075250 - 1

PREFEITURA UR MUNICIPAL DE SENHORA ORORURA URUR MUNICIPAL DE SENH
DOS REMÉDIOS-MG, 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS/MG, no uso de suas atribuições e competências legais que lhe são 

conferidas pela Legislação Municipal, torna público as alterações no Edital Normativo do Concurso Público nº 001/2017, para 

todos os efeitos, a saber: 

 

I. Excluir do Processo Concurso Público nº 001/2017 o cargo de Enfermeiro RT; 

 

II. Alterar os requisitos para provimento do Cargo de Auxiliar de Biblioteca, que passa a ser exigido “Magistério ou Normal 

Superior, Pedagogia”; 

 

III. Alterar a quantidade de vagas do Cargo de Médico Clínico Geral para Cadastro Reserva (CR); 

 

IV. Alterar os requisitos para devolução da taxa de inscrição; 

 

V. Alterar os requisitos para isenção da taxa de inscrição; 

 

VI. Definir o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de recursos na forma prevista do Item 8.2 e 8.3 do Edital de 

Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, contado da data da publicação deste Edital através do no endereço eletrônico: 

www.w2consultores.com.br.  

 

VII. O presente Edital e o Edital Consolidado com a as alterações estão disponíveis no endereço eletrônico: 

www.w2consultores.com.br, afixada no Mural da Prefeitura Municipal de Senhora dos Remédios /MG. 

 

VIII. Permanecem inalteradas os demais itens do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017. 

 

Senhora dos Remédios/MG, 06 de Fevereiro de 2018. 

 

SÔNIA MARIA COELHO MILAGRES – Prefeita Municipal 

 

ANGÉLICA DA SILVA MALTA – Presidente da Comissão 

 

ÉRICA MOREIRA SCALDINI – Secretária da Comissão 

 

RENATA KELLY MILAGRES – Membro da Comissão 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS/MG, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com as 
disposições constitucionais referentes ao assunto, tendo em vista o que consta do art. 37, inciso II da Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município e demais leis municipais vigentes, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que 
realizará Concurso Público de Provas e Provas e Títulos, destinada ao provimento e formação de Cadastro de Reserva dos Cargos 
Públicos, das que vagarem e forem necessárias ao Quadro Pessoal da Prefeitura Municipal e que forem criados durante o prazo de 
validade deste Concurso Público. O presente Concurso Público será regido de acordo com a Legislação Municipal pertinente a este 
concurso, com os presentes instruções e os anexos que compõe o presente Edital para todos os efeitos, a saber: 
 

1. DA DENOMINAÇÃO - REFERÊNCIA - EXIGÊNCIA MÍNIMA - VAGAS - INSCRIÇÃO - VENCIMENTO INICIAL 
 

CARGOS NÍVEL SUPERIOR 

Cargos Requisitos Tipo de 
Prova 

Vencimento 
(R$) 

Carga 
Horária 
Semanal 

Vagas Taxa de 
Inscrição 

(R$) 

Normal PNE Total  

Assistente Social Superior específico 
de Assistente 

Social, com registro 
no CRESS. *(3) 

Objetiva + 
Títulos 

2.424,30 30 horas 001 - 001 73,00 

Auxiliar de 
Biblioteca 

Ensino Médio 
Completo. 

Magistério ou 
Normal Superior, 

Pedagogia. 

Objetiva 937,00 40 horas 001 - 001 35,00 

Enfermeiro 
Plantonista 

Superior específico 
de Enfermeiro, com 
registro no COREN. 

*(3) 

Objetiva + 
Títulos 

2.500,00 12/36 
horas 

004 - 004 75,00 

Enfermeiro RT Superior específico 
de Enfermeiro, com 
registro no COREN. 

*(3) 

Objetiva + 
Títulos 

3.141,78 30 horas 001 - 001 95,00 

Médico 
Ginecologista 

Superior específico 
de Medicina, com 
registro no CRM. 

*(3) 

Objetiva + 
Títulos 

3.195,64 20 horas. 001 - 001 95,00 

Médico Pediatra Superior específico 
de Medicina, com 
registro no CRM. 

*(3) 

Objetiva + 
Títulos 

3.195,64 20 horas. Cadastro 
Reserva 

- Cadastro 
Reserva 

95,00 

Médico - 
Plantonista 

Superior específico 
de Medicina, com 
registro no CRM. 

*(3) 

Objetiva + 
Títulos 

10.850,00 24/72 
horas. 

004 - 004 150,00 

Médico Clinico 
Geral 

Superior específico 
de Medicina, com 
registro no CRM. 

*(3) 

Objetiva + 
Títulos 

10.850,00 40 horas. 002 
Cadastro 
Reserva 

- 002 
Cadastro 
Reserva 

150,00 

Nutricionista Superior específico 
de Nutrição, com 

Objetiva + 
Títulos 

2.200,00 30 horas 001 - 001 66,00 
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registro no CRN. 
*(3) 

CARGOS NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 

Cargos Requisitos Tipo de 
Prova 

Vencimento 
(R$) 

Carga 
Horária 
Semanal 

Vagas Taxa de 
Inscrição 

(R$) 

Normal PNE Total  

Agente de 
Viagens 

Ensino Médio 
Completo. 

Objetiva 937,00 40 horas 001 - 001 35,00 

Técnico em 
Enfermagem – 

Plantonista 

Curso específico de 
Técnico em 

Enfermagem, com 
registro no COREN. 

*(3) 

Objetiva 1.022,36 12/36 
horas 

004 - 004 35,00 

Total de Vagas 020 
017 

- 020 
017 

Observação: As vagas destinadas como Cadastro de Reserva (CR) é para preenchimento que por ventura surgirem ou vierem a ser 
criadas durante o prazo de validade do concurso público. 
NOTAS EXPLICATIVAS:  
*(1) Siglas: PcD = Pessoas com Deficiência, Vagas reservadas aos Candidatos Portadores de Necessidades especiais, conforme item 

4.1, deste Edital;  

*(2) Escolaridade Mínima Exigida, realizada em instituição educacional reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC;  

*(3) O candidato aprovado e classificado, para ser nomeado, deverá possuir o registro do órgão de fiscalização do exercício 

profissional, desde que as atribuições do cargo pretendido exijam o respectivo registro. COREN/MG = Conselho Regional de 
Enfermagem; CRESS/MG = Conselho Regional de Serviço Social; CRM/MG = Conselho Regional de Medicina; CRN/MT = Conselho 
Regional de Nutrição. Obs: A habilitação e a escolaridade mínima exigida, como também, as demais exigências para o provimento 

do cargo, deverão ser comprovadas quando da nomeação até a posse do candidato aprovado, e, a não apresentação de qualquer 

dos documentos que comprovem as condições exigidas, implicará na exclusão do candidato, de forma irrecorrível. 

 
1.1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMIARES 

1.1.1. O Concurso Público a que se refere o presente Edital será realizado sob a responsabilidade da W2 AUDITORES E 
CONSULTORES, endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br, com registro no Conselho Regional de Administração do Estado 
de Minas Gerais - CRA/MT sob o nº 267 – PJ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 71.358.766/0001-90 e compreenderá: 1ª etapa - provas 
escritas e objetivas e práticas e de títulos somente para os cargos de nível superior, de caráter apenas classificatório; 2ª Etapa - 
comprovação de requisitos e exames médicos e psicológico, de caráter eliminatório, que serão entregues pelo candidato, a ser 
realizada após a homologação do concurso, sob responsabilidade da Prefeitura Municipal. 
1.1.2. O Prefeito Municipal nomeou Comissão Especial para Fiscalização e Acompanhamento deste Concurso Público, através da 
Portaria nº 2003/2017. Compete à Comissão fiscalizar todas as fases do Concurso Público. 
1.1.3. O concurso destina-se ao provimento e formação de Cadastro de Reserva dos cargos vagos do Quadro de Pessoal; e dos 
cargos que vierem a vagar ou forem criados, durante o prazo de validade do concurso, discriminados no item 1 deste Edital. 
1.1.4. O Regime Jurídico no qual serão nomeados os candidatos aprovados e classificados será o Estatutário. 
1.1.5. O Regime Previdenciário, no qual serão vinculados os candidatos aprovados e classificados, será o Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS/INSS. 
1.1.6. Todas as etapas deste concurso serão realizadas na cidade de Senhora dos Remédios/MG. 
1.1.7. Os candidatos aprovados no Concurso Público serão convocados observados estritamente a ordem de classificação nos 
cargos para realização de procedimentos pré-admissionais, compreendendo comprovação de requisitos e exames médicos. 
1.1.8. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial de Minas Gerais (Brasília). 
1.1.9. Local de Trabalho: Dependências da Administração Municipal, em todo território do município (zonas urbana e rural) ou nas 
dependências de outras Entidades com as quais o Município mantém convênio, a critério da Administração. 
1.1.10. Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao Serviço de Atendimento ao 
Candidato - SAC da W2 AUDITORES E CONSULTORES, por meio do Fale Conosco no endereço eletrônico 
www.w2consultores.com.br ou através do endereço eletrônico contato@w2consultores.com.br. 
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2 - DOS REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS PARA POSSE 
2.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e gozo 
dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/72, Constituição Federal - §1° do Art. 12 de 05/10/88 e Emenda Constitucional 
nº 19, de 04/06/98 - Art. 3º). 
2.2. Ter na data da posse 18 (dezoito) anos completos. 
2.3. Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do serviço militar. 
2.4. Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 
2.5. Possuir aptidão física e mental, apuradas à época da posse para o exercício do cargo. 
2.6. Possuir e comprovar o pré-requisito para o cargo e o registro do órgão de fiscalização do exercício profissional, caso existente, 
desde que as atribuições do cargo pretendido exijam o respectivo registro. 
2.7. Não ter incorrido demissão através de processo disciplinar, do serviço público estadual, federal ou municipal. 
2.8. Cumprir as exigências contidas neste Edital e ser aprovado em todas as fases nele previstas. 
2.9. A habilitação e a escolaridade mínima exigida, como também, as demais exigências para o provimento do cargo, deverão ser 
comprovadas quando da nomeação até a posse do candidato aprovado, e, a não apresentação de qualquer dos documentos que 
comprovem as condições exigidas, implicará na exclusão do candidato, de forma irrecorrível. 
 

3 - DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
3.1. VIA INTERNET: Das 00h00min do dia 08/02/2018 às 18h00min do dia 12/03/2018, no endereço eletrônico: 
www.w2consultores.com.br. Para o (a) candidato (a), isento (a) ou não, que efetivar mais de uma inscrição, será considerada válida 
somente a última inscrição efetivada, sendo entendida como efetivada a inscrição paga ou contemplada pela regra de isenção. 
Caso haja mais de uma inscrição paga em um mesmo dia, será homologada e válida a última inscrição efetuada no sistema de 
inscrições on-line da W2 AUDITORES E CONSULTORES. Consequentemente, as demais inscrições do candidato nesta situação serão 
automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição do valor 
pago a título de taxa de inscrição. 
 
3.2. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO VIA INTERNET: 
3.2.1. Para inscrição via Internet o candidato deverá adotar os seguintes procedimentos:  
a) Estar ciente de todas as informações sobre este Concurso Público disponível na página da W2 AUDITORES E CONSULTORES 
(www.w2consultores.com.br) e acessar o link para inscrição correlato ao Concurso; 
b) O candidato deverá optar pelo cargo a que deseja concorrer; 
c) Inscrever-se, no período entre 00h00min do dia 08/02/2018 às 18h00min do dia 12/03/2018, através do requerimento 
específico disponível na página citada;  
d) Imprimir o boleto bancário, que deverá ser pago, em qualquer banco, impreterivelmente, até a data de vencimento constante 
no documento. O pagamento após a data de vencimento implica o CANCELAMENTO da inscrição; 
e) O banco confirmará o seu pagamento junto à W2 AUDITORES E CONSULTORES. 
f) A taxa de inscrição deverá ser recolhida em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS/MG, por meio de 
boleto bancário, até a data estabelecida no CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO (ANEXO I deste Edital), observado o horário de 
atendimento e das transações financeiras de cada instituição bancária. Os valores das taxas de inscrição serão de acordo com item 
1 deste Edital. 
ATENÇÃO: a inscrição via Internet só será efetivada após a confirmação do pagamento feito por meio do boleto bancário até a 
data do vencimento. 
3.2.2. O boleto bancário será emitido em nome do requerente e deverá ser impresso em impressora a laser ou jato de tinta, para 
possibilitar a correta impressão e leitura dos dados e do código de barras, e deverá ser pago no prazo nele indicado. A impressão 
desse documento em outro tipo de impressora é de exclusiva responsabilidade do candidato. 
3.2.3. A inscrição via Internet cujo pagamento realizado dentro do prazo, não for creditado na conta da Prefeitura Municipal até o 
primeiro dia útil posterior ao último dia de pagamento da taxa de inscrição não será deferida. 
3.3. PRESENCIAL:  
3.3.1. Local: Sede da Prefeitura de Senhora dos Remédios/MG, localizada na Rua Coronel Ferrão, nº 259 - Centro - Senhora dos 
Remédios/MG.  
3.3.2. Período: 08/02/2018 a 12/03/2018 (exceto sábados, domingos e feriados), no horário de expediente.  
3.3.3. O candidato deverá apresentar no ato da solicitação da inscrição, pessoalmente, ou através de procuração específica os 
seguintes documentos:  
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a) Original do CPF, cédula de identidade ou de documento equivalente, de valor legal. No caso de inscrição por procuração, esta 
deverá ser acompanhada também de documento do procurador.  
b) Laudo médico de deficiência do candidato, quando cabível.  
3.3.4. O pagamento da inscrição será feito por meio de boleto bancário disponível para impressão imediatamente após a 
realização da solicitação da inscrição.  
3.3.5. A segunda via do boleto estará disponível na Área do Candidato no site da empresa organizadora até a data do vencimento. 
 
3.4. DA REIMPRESSÃO DO BOLETO: 
3.4.1. Todos os candidatos inscritos no período entre 00h00min do dia 08/02/2018 e 18h00min do dia 12/03/2018 poderão 
reimprimir, caso necessário, o boleto, no máximo até as 18h00min do último dia do encerramento das inscrições (12/03/2018), 
quando esse recurso será retirado do site da W2 Consultores. 

 
3.5. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO: 
3.5.1. A W2 AUDITORES E CONSULTORES não se responsabiliza por solicitações de inscrição não recebidas por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, desde que não tenha dado causa às falhas. 
3.5.2. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o preenchimento de todos os campos da ficha de inscrição, sendo que o candidato 
será identificado pelo número de Cadastro de Pessoa Física (CPF). 
3.5.3. Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do concurso o candidato que usar o CPF de terceiro para 
realizar a sua inscrição. 
3.5.4. Não será aceito pedido de alteração referente à opção de cargo após efetivação da inscrição. 
3.5.5. A inscrição do candidato implica no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, 
em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, inclusive quanto à realização das provas nos prazos estipulados. 
3.5.6. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, as provas e a nomeação do candidato, desde que verificada falsidade em 
qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas, resguardado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
3.5.7. É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea. 
3.5.8. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, assim como a transferência da inscrição para outrem. 
3.5.9. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos. Não será aceita a solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 
3.5.10. O candidato declara, no ato da inscrição, que tem ciência e que aceita que, caso aprovado, quando de sua convocação, 
deverá entregar, após a homologação do Concurso Público, os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o 
respectivo cargo. 
3.5.11. O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de seus dados em 
listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de nascimento, CPF, Documento de Identidade, 
notas e desempenho nas provas, entre outros, tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da 
publicidade dos atos atinentes ao concurso público. Não caberão reclamações posteriores neste sentido, ficando cientes também 
os candidatos de que possivelmente tais informações poderão ser encontradas na rede mundial de computadores através dos 
mecanismos de busca atualmente existentes.  
3.5.12. A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a DESISTÊNCIA do candidato e sua consequente ELIMINAÇÃO 
deste Concurso Público. 
3.5.13. A taxa de inscrição, uma vez paga, somente será devolvida ao candidato, corrigida pelo INPC na hipótese de cancelamento 
e suspensão do Concurso Público ou em um dos casos abaixo: 
a) Não realização do Concurso;  
b) Exclusão de algum cargo oferecido;  
c) Em caso de cancelamento ou suspensão do Certame;  
d) Em caso de pagamento da taxa de inscrição em duplicidade; 

e) alteração da data de realização das provas; 

f) Demais casos que a Comissão Especial para Coordenação e Acompanhamento do Concurso Público julgar pertinente. 
3.5.13.1. O Formulário de Restituição da Taxa de Inscrição, caso ocorra um dos fatos dispostos no item anterior, será 
disponibilizado no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br, pelo prazo de até 30 (trinta) dias após a data de publicação 
do ato que ensejou o adiamento, suspensão, cancelamento ou exclusão de algum cargo oferecido do Concurso Público. O 
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preenchimento, assinatura e entrega do Formulário de Restituição da Taxa de Inscrição deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, por 
uma das seguintes formas: 
a) mediante protocolo, dentro de um envelope, diretamente na Sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS 
REMÉDIOS/MG, situada à Rua Coronel Ferrão, nº 259 - Centro - CEP: 36.275-000 - Senhora dos Remédios/MG, no horário de 
expediente. No envelope, na parte frontal, deverá constar: Referente Restituição da Taxa de Inscrição – Concurso Público – Edital 
nº 001/2017 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS/MG, nº de inscrição, nome completo e cargo pleiteado;
b) através dos Correios, por meio de Aviso de Recebimento - AR (averiguando-se sua tempestividade pela data da postagem), 
endereçado à PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS/MG, Rua Coronel Ferrão, nº 259 - Centro - CEP: 36.275-000 - 
Senhora dos Remédios/MG. No envelope, na parte frontal, deverá constar: Referente Restituição da Taxa de Inscrição – Concurso 
Público – Edital nº 001/2017 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS/MG, nº de inscrição, nome completo e cargo 
pleiteado. 
3.5.13.2. A restituição da taxa de inscrição será processada nos 30 (trinta) dias úteis seguintes ao término do prazo fixado no 
subitem anterior por meio de depósito bancário na conta corrente indicada no respectivo Formulário de Restituição da Taxa de 
Inscrição.  
3.5.14. O candidato inscrito deverá atentar para a formalização da inscrição, considerando que, caso a inscrição não seja efetuada 
nos moldes estabelecidos neste Edital, será automaticamente considerada não efetivada pela organizadora, não assistindo 
nenhum direito ao interessado, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
3.5.15. Para verificar se seu pagamento já foi identificado pelos organizadores do Concurso Público, o candidato deve acessar o 
endereço eletrônico da empresa organizadora: www.w2consultores.com.br e proceder da seguinte forma: 
a) Acessar a área restrita, denominada “Área do Candidato”, localizada na tela principal do site, informando “CPF” e “SENHA” 
cadastrados no momento da inscrição; 
b) Clicar no botão “OK”. (Em caso de esquecimento, clicar na opção “ESQUECEU A SENHA? Clique aqui.”); 
c) Será aberta a ÁREA DO CANDIDATO. Logo abaixo você tem a opção “Histórico”; 
d) Selecionar o Concurso Público da PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS/MG, clicando na opção “SELECIONE UM 
CONCURSO”, localizado na parte inferior da tela; 
e) A identificação do pagamento ocorre no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a efetivação do pagamento da taxa e será 
exibida a mensagem “Confirmação de pagamento - EFETUADO”. 
3.5.16. O candidato que necessitar de qualquer tipo de condição especial (com deficiência ou não) para realização das provas 
deverá solicitá-la no ato do Requerimento de Inscrição, indicando, claramente, quais os recursos especiais necessários. Não serão 
aceitas quaisquer solicitações de condições especiais para realização de prova após o ato de inscrição. 
3.5.16.1. O candidato que não o fizer até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá não ter a condição 
especial atendida.  
3.5.16.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.  
3.5.17. A lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, desde que o 
requeira esta condição no campo específico da Ficha de Inscrição Online, observando os procedimentos constantes a seguir, para 
adoção das providências necessárias.  
3.5.17.1. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata) e 
permanecer em ambiente reservado.  
3.5.17.2. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  
3.5.17.3. Nos horários previstos para amamentação, a lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova 
acompanhada de uma fiscal.  
3.5.17.4. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a lactante, a criança e a fiscal, sendo vedada a permanência de 
babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YzkxMjphODQ5:U3VuLCAxOCBGZWIgMjAxOCAxOToxMToyNiAtMDMwMA==

Prefeitura Municipal de Senhora dos Remédios 

Rua Coronel Ferrão, 259 – Centro 

CEP: 36275-000 – Minas Gerais 

Telefax: (32) 3343-1145 

CNPJ: 18.094.870/0001-32 

 

 

 

 
7 

3.6. DAS ISENÇÕES DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA HIPOSSUFICIENTES E DOADORES DE SANGUE:  
3.6.1. Não serão aceitas inscrições isentas de pagamento, exceto:  
3.6.1. Não haverá isenção total ou parcial do valor da inscrição, exceto para os candidatos amparados pelo Decreto Federal nº 

6.135, de 26 de junho de 2007, pelo Decreto Federal e 6.593, de 2 de outubro de 2008, pela Lei Estadual n.º 13.392, de 7 de 

dezembro de 1992 que comprovar sua hipossuficiência por qualquer outro meio em Direito admitido. A Isenção do Pagamento da 

Taxa de Inscrição será concedida a todos aqueles candidatos que, em razão de limitação de ordem financeira, não possam arcar 

com o pagamento da taxa de inscrição, sob pena do comprometimento do sustento próprio e de sua família, independentemente 

de estarem desempregados ou não, podendo esta situação de hipossuficiência ser comprovada por qualquer meio legalmente 

admitido, com plena consciência do candidato das implicações civis, criminais e administrativas cabíveis em razão de declaração 

falsa ou parcialmente falsa, assegurados o contraditório e a ampla defesa: 

3.6.1.1. Candidatos trabalhadores que percebam até um salário mínimo e meio ou se encontrem desempregados, conforme 
estabelece a Lei Estadual nº 8.795/08. Para comprovar o que determina a Lei Estadual nº 8.795/08, os candidatos deverão 
encaminhar cópia do documento de identidade e os documentos comprovantes de renda, listados abaixo, nos casos de:  
a) Empregados de empresas privadas: cópia do último Holerite recebido; 
b) Servidores públicos: cópia do último contracheque recebido ou declaração do órgão ou entidade pública onde trabalha, sendo 
aceito apenas documento emitido com data máxima de trinta dias a contar da data do início das inscrições;  
c) Autônomos: cópia da declaração de próprio punho dos rendimentos correspondentes a contratos de prestação de serviço e/ou 
original ou cópia de contrato de prestação de serviços e de recibo de pagamento autônomo (RPA); cópia das páginas da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – que contenham fotografia, identificação e da página com anotações do último contrato 
e da primeira página subsequente em branco;  
d) Servidores públicos, exonerados ou demitidos: cópia do ato correspondente e sua publicação no órgão oficial, ou declaração de 
próprio punho dos rendimentos correspondentes a contratos de prestação de serviço e/ou original ou cópia de contrato de 
prestação de serviços e de recibo de pagamento autônomo (RPA); ou cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS) – que contenham fotografia, identificação e da página com anotações do último contrato e da primeira página 
subsequente em branco;  
e) Pensionistas: cópia do Comprovante de Crédito atual do benefício, fornecida pela Instituição pagadora; cópia das páginas da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – que contenham fotografia, identificação e da página com anotações do último 
contrato e da primeira página subsequente em branco;  
f) Estagiários: cópia do Contrato de Estágio; cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – que 
contenham fotografia, identificação e da página com anotações do último contrato e da primeira página subsequente em branco;  
g) Desempregados: cópia declaração de próprio punho de que está desempregado, não exerce atividade como autônomo, não 
participa de sociedade profissional e que a sua situação econômica não lhe permite arcar com o valor da inscrição, sem prejuízo 
do sustento próprio ou de sua família, respondendo civil e criminalmente pelo inteiro teor das afirmativas; ou a cópia das páginas 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – que contenham fotografia, identificação e da página com anotações do 
último contrato e da primeira página subsequente em branco;  
3.5.1.2. Doadores regulares de sangue, conforme disposto na Lei Estadual nº 7.713/02, deverão apresentar:  
a) cópia do documento padronizado de sua condição de doador regular expedido pelo Banco de Sangue, público ou privado, 
autorizado pelo Poder Público, no qual o doador faz a sua doação, e que já tenha feito no mínimo 03 (três) doações antes da 
publicação deste Edital;  
b) cópia do documento de identidade.  
3.5.1.3. Para solicitar a inscrição isenta de pagamento do valor da inscrição de que tratam os subitens 3.5.1.1 e 3.5.1.2, o 
candidato deverá efetuar a inscrição isenta, conforme os procedimentos estabelecidos a seguir:  
3.5.2. Acessar, no período de 00h00min do dia 08/02/2018 às 18h00min do dia 16/02/2018, observado o horário oficial de Minas 
Gerais (Brasília), o endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br, ler e aceitar o Requerimento de Isenção de Pagamento, 
devendo no ato da inscrição encaminhar os comprovantes indicados nos subitens 3.5.1.1 e 3.5.1.2, digitalizados em Formato PDF.  
3.5.3. Não serão considerados os documentos encaminhados via fax, email ou por outro meio que não o estabelecido neste 
Capítulo.  
3.5.4. A informação prestada no ato da inscrição isenta do pagamento da taxa de inscrição, serão de inteira responsabilidade do 
candidato, que responderá civil e criminalmente pelo teor das afirmativas.  
3.5.5. Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que:  
a) deixar de efetuar a inscrição pela Internet;  
b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;  
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c) fraudar e/ou falsificar documento;  
d) pleitear a isenção, sem apresentar os documentos previstos nos subitens 3.5.1.1 e 3.5.1.2 deste Capítulo;  
e) não observar o período de postagem dos documentos. 
3.5.6. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 
10 do Decreto Federal nº 83.936/79.  
3.5.7. A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato, deferindo-se ou não seu 
pedido.  
3.5.8. A partir do dia 20/02/2018 o candidato deverá verificar no site da empresa organizadora (www.w2consultores.com.br) os 
resultados da análise das inscrições isentas do pagamento do valor da inscrição, observados os motivos de indeferimento.  
3.5.9. O candidato que tiver sua inscrição isenta de pagamento do valor da inscrição deferida terá sua inscrição validada, não 
gerando boleto para pagamento de inscrição.  
3.5.10. O candidato que tiver sua inscrição isenta de pagamento do valor da inscrição indeferida poderá apresentar recurso no 
prazo de 03 (três) dias úteis após a publicação da relação de inscrições indeferidas no site da organizadora: 
www.w2consultores.com.br.  
3.5.11. Após a análise dos recursos será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Senhora dos Remédios/MG 
(www.w2consultores.com.br) a relação de inscrições deferidas e indeferidas.  
3.5.12. O candidato que tiver sua inscrição isenta do valor indeferido, após recursos, e queiram participar do certame, deverão 
gerar boleto no site da empresa organizadora: www.w2consultores.com.br até a data limite de pagamento da inscrição 
12/03/2018.  
3.5.13. O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação ou a solicitação 
apresentada fora do período fixado implicará a eliminação automática do processo de isenção, garantido o direito ao contraditório 
e à ampla defesa.  
3.5.14. As informações prestadas no requerimento de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a W2 
AUDITORES E CONSULTORES do direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher o requerimento de forma 
completa, correta e/ou que fornecer dados comprovadamente inverídicos, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 

3.6. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO: 
3.6.1. As informações referentes à data, ao horário e ao local de realização das provas (nome do estabelecimento, endereço e 
sala), cargo, assim como orientações para realização das provas, estarão disponíveis a partir do dia 16/03/2018, no Quadro de 
avisos da Prefeitura Municipal de Senhora dos Remédios/MG e no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br, devendo o 
candidato efetuar a impressão deste Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI).  
3.6.2. Caso o candidato, ao consultar a Confirmação de Inscrição, constate que sua inscrição não foi deferida, deverá entrar em 
contato com a Central de Atendimento ao Candidato – SAC da W2 AUDITORES E CONSULTORES, no endereço eletrônico e-mail: 
(contato@w2consultores.com.br), no prazo de até 03 (três) dias, após a divulgação da relação de candidatos inscritos. 
3.6.2.1. No caso de a inscrição do candidato não tiver sido deferida em virtude de falha por parte da rede bancária na confirmação 
de pagamento do boleto da inscrição, bem como em outros casos onde os candidatos não participarem para a ocorrência do erro, 
os mesmos serão incluídos em local de provas especial, que será disponibilizado no endereço eletrônico: 
www.w2consultores.com.br, bem como comunicado diretamente aos candidatos, com anuência da Comissão Organizadora do 
Concurso. Seus nomes constarão em listagem à parte no local de provas, de modo a permitir um maior controle para a verificação 
de suas situações por parte da organizadora. 
3.6.2.2. A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada pela W2 AUDITORES E CONSULTORES com o intuito de 
se verificar a pertinência da referida inscrição. Constatada a improcedência da inscrição, esta será automaticamente cancelada, 
não cabendo reclamação por parte do candidato eliminado, independentemente de qualquer formalidade, sendo considerados 
nulos todos os atos dela decorrentes, ainda que o candidato obtenha aprovação nas provas. 
3.6.3. Os contatos feitos após a data estabelecida no subitem 3.6.2 deste Edital não serão considerados, prevalecendo para o 
candidato as informações contidas no Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI) e a situação de inscrição do mesmo, posto que é 
dever do candidato verificar a confirmação de sua inscrição, na forma estabelecida neste Edital. 
3.6.4. Eventuais erros referentes a nome, documento de identidade ou data de nascimento, deverão ser comunicados apenas no 
dia e na sala de realização das provas. 
3.6.5. O Cartão de Confirmação de Inscrição não será enviado ao endereço informado pelo candidato no ato da inscrição. É de 
responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o comparecimento no 
horário determinado. 
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4 - DA PARTICIPAÇÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
4.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso, para os cargos cujas atribuições sejam 
compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas para 
cada cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição Federal e Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1.989. 
4.1.1. Conforme o §2º do art. 37 do Decreto Federal nº 3.298/1999, se na aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) do 
total de vagas reservadas a cada cargo resultar número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro 
subsequente, respeitado o limite máximo de 5% (cinco por cento). 
4.1.2. A cada vinte novas vagas, haverá a convocação dos candidatos na condição de pessoa com deficiência, devendo obedecer 
ao seguinte critério: a primeira nomeação ocorrerá na 10ª vaga aberta, a segunda na 21ª e assim sucessivamente cada vinte novas 
vagas. 
4.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção “Pessoas com 
Deficiência”, bem como deverá (ANEXAR AQUIVO NO FORMATO PDF), os seguintes documentos: 
a) Laudo médico (cópia legível), emitido há menos de um ano, atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência. 
b) Requerimento solicitando vaga especial, constando:  
b1) O tipo de deficiência;  
b2) A necessidade de condição especial prova especial e/ou tempo adicional, se for o caso, serão examinados para verificação das 
possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade; 
c) Parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando a necessidade de tempo adicional, somente para o 
caso de pedido de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, e alterações. Caso não seja 
apresentado o parecer, o candidato não terá deferida a sua solicitação. 
4.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, não será considerado 
como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo 
alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na Ficha de Inscrição. 
4.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, do tipo miopia, 
astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
4.5. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais e tempo adicional, serão atendidas obedecendo a 
critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
4.6. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de 
aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na 
legislação própria. 
4.7. Os candidatos aprovados no Concurso Público serão submetidos a exames médicos e complementares, que irão avaliar a sua 
condição física e mental. 
4.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos com estrita 
observância da ordem classificatória. 
 

5 – DAS PROVAS: 
5.1. O Concurso Público será de provas escritas e objetivas e práticas, de caráter eliminatório e classificatório; avaliação de títulos 
somente para os cargos de nível superior, de caráter apenas classificatório. 
 
5.1.1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ACERCA DA PRIMEIRA ETAPA: Serão aplicadas provas escritas e objetivas e prática, de caráter 
eliminatório e classificatório, abrangendo os conteúdos programáticos constantes do ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS 
PROVAS ESCRITAS E OBJETIVAS deste Edital, com a seguinte distribuição de questões entre as seguintes disciplinas: 

Tipo de Prova Número de Questões Pontuação de Cada 
Questão 

Total 

- Português 
- Matemática 
- Conhecimentos Gerais 
- Específica 

10 
05 
10 
15 

2,5 
2,0 
2,0 
3,5 

25,0 
10,0 
20,0 
45,0 

Total 40  100,00 

5.1.2. As Provas escritas e objetivas, serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
5.1.3. As provas escritas e objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 
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5.1.4. As provas escritas e objetivas para todos os cargos terão caráter Classificatório e Eliminatório, considerando-se habilitado o 
candidato que obtiver no mínimo 50% (cinquenta por cento) de pontos. 
5.1.5. Os candidatos não habilitados nas provas serão excluídos do Concurso. 
5.1.6. As questões das provas escritas e objetivas serão do tipo múltipla escolha, com 4 (quatro) opções (A a D) e uma única 
resposta correta. 
5.1.7. O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para o cartão de respostas, que será o único documento 
válido para a correção das provas. O preenchimento do cartão de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que 
deverá proceder de conformidade com as instruções específicas contidas no cartão de respostas. Em hipótese alguma haverá 
substituição do cartão por erro do candidato. 
5.1.8. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma 
delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às 
respostas, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato. 
5.1.9. O candidato deverá, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal o Cartão de Respostas, devidamente 
assinado no local indicado. 
5.1.10. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no cartão de 
respostas. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este Edital e com o cartão de respostas, 
tais como: dupla marcação, marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não preenchido integralmente. 
5.1.11. Não será permitido que as marcações no cartão de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato 
que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal 
da W2 AUDITORES E CONSULTORES devidamente treinado. 
5.1.12. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de respostas, sob 
pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica. 
 
5.2. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS E OBJETIVAS: As provas escritas e objetivas serão realizadas na cidade de Senhora dos 
Remédios/MG, com data prevista para o dia 01/04/2018 (Domingo), com duração máxima de 3h00min para sua realização, no 
período MATUTINO, com inicio as 09h00min, considerado o horário oficial de Minas Gerais (Brasília). 
5.3. O local de realização da prova escrita, para o qual deverá se dirigir o candidato, será divulgada a partir do dia 22/03/2018 no 
Quadro de avisos da Prefeitura Municipal Senhora dos Remédios/MG e no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br. É de 
responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas escritas e o comparecimento 
no horário determinado. 
5.3.1. Os eventuais erros de digitação no nome, número do documento de identidade ou outros dados referentes à inscrição do 
candidato deverão ser corrigidos SOMENTE no dia das provas objetivas, mediante conferência do documento original de 
identidade quando do ingresso do candidato no local de provas pelo fiscal de sala. 
5.3.2. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado constante da ficha de inscrição ou apresentar qualquer 
observação relevante, poderá fazê-lo no termo de ocorrência existente na sala de provas em posse dos fiscais de sala, para uso, se 
necessário. 
5.3.3. O caderno de provas contém todas as informações pertinentes ao concurso, devendo o candidato ler atentamente as 
instruções, inclusive, quanto à continuidade do processo de seleção. 
5.3.3.1. Ao terminar a conferência do caderno de provas, caso o mesmo esteja incompleto ou tenha defeito, o candidato deverá 
solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. O candidato deverá verificar, ainda, 
se o cargo em que se inscreveu encontra-se devidamente identificado no caderno de provas. 
5.3.3.2. No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas 
autoridades presentes, informações referentes aos seus conteúdos e/ou aos critérios de avaliação, sendo que é dever do 
candidato estar ciente das normas contidas neste Edital. 
5.3.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de 0h30min do 
horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de ponta grossa e transparente, 
comprovante de inscrição e de DOCUMENTO DE IDENTIDADE ORIGINAL COM FOTO (registro na classe, RG ou carteira de 
habilitação). 
5.3.5. Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o comprovante de inscrição no local de realização das 
provas apenas quando o seu nome constar devidamente na relação de candidatos afixada na entrada do local de provas. 
5.3.6. Poderá ocorrer inclusão de candidato em um determinado local de provas quando o seu nome não estiver relacionado na 
listagem oficial afixada na entrada do local de provas apenas quando o nome deste constar da relação oficial de inscrições 
deferidas divulgada na forma do subitem 3.6.2.1 deste Edital. 
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5.3.7. No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste edital, os portões da unidade serão fechados pelo 
Coordenador do local de provas, não sendo admitidos quaisquer candidatos retardatários. O procedimento de fechamento dos 
portões será registrado em ata, sendo colhida a assinatura do porteiro e do próprio Coordenador da unidade, assim como de 2 
(dois) candidatos, testemunhas do fato. 
5.3.7.1. Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação da prova requisitará a presença de dois 
candidatos que, juntamente com dois integrantes da equipe de aplicação da prova, presenciarão a abertura da embalagem de 
segurança onde estarão acondicionados os instrumentos de avaliação (envelopes de segurança lacrados com os cadernos de 
provas/cadernos de rascunhos, folhas de respostas/cadernos de textos definitivos, entre outros instrumentos). Será lavrada ata 
desse fato, assinada pelos presentes, testemunhando que o material se encontrava devidamente lacrado e com seu sigilo 
preservado. 
5.3.8. Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será adotado o procedimento de 
identificação civil dos candidatos mediante verificação do documento de identidade, da coleta da assinatura, entre outros 
procedimentos, de acordo com orientações do fiscal de sala. Poderá haver, inclusive, coleta da impressão digital do polegar direito 
dos candidatos. 
5.3.8.1. Caso o candidato esteja impedido fisicamente de colher a impressão digital do polegar direito, deverá ser colhida a digital 
do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato no Termo de Ocorrência constante na Lista de Presença da 
respectiva sala. 
5.3.8.2. Os candidatos que por algum motivo se recusarem a permitir a coleta de sua impressão digital deverão assinar três vezes 
uma declaração onde assumem a responsabilidade por essa decisão. A recusa ao atendimento deste procedimento acarretará na 
ELIMINAÇÃO do candidato, sendo lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado pelos demais candidatos presentes na sala de 
provas, pelo fiscal da sala e pelo coordenador da unidade. 
5.3.9. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento de identidade original com foto que 
bem o identifique, como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças 
Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de 
Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como documento de 
identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC, CRA etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (novo modelo digital), Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97), bem 
como carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham 
como identidade. 
5.3.9.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, 
por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias. 
5.3.9.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista 
(modelo antigo), carteiras de estudante, carteira de trabalho (modelo antigo), carteiras funcionais sem valor de identidade nem 
documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, que definitivamente não identifiquem o portador do documento. 
5.3.9.3. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo de documento. 
5.3.9.4. O documento oficial de identidade emitido com prazo de validade, quando apresentado pelo candidato, não poderá estar 
com data de validade vencida, como, por exemplo, passaporte. 
5.3.9.5. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma 
definida no subitem 5.3.9 deste Edital, não fará as provas e será automaticamente excluído do Concurso Público. 
5.3.9.6. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato e sua 
assinatura. 
5.3.10. Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data ou em horário diferentes dos predeterminados em 
Edital ou em comunicado. 
5.3.11. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de máquinas 
calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta, protetor auricular, lápis, 
borracha, corretivo. Especificamente, não será permitido o candidato ingressar na sala de provas sem o devido recolhimento, com 
respectiva identificação, dos seguintes equipamentos: bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, 
smartphones, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, relógio digital, etc., o 
que não acarreta em qualquer responsabilidade da W2 AUDITORES E CONSULTORES sobre tais equipamentos. No caso do 
candidato, durante a realização das provas, ser surpreendido portando os aparelhos eletrônicos citados, será automaticamente 
lavrado no Termo de Ocorrência o fato ocorrido e ELIMINADO automaticamente do concurso público. Para evitar qualquer 
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situação neste sentido, o candidato deverá evitar portar no ingresso ao local de provas quaisquer equipamentos acima 
relacionados. 
5.3.11.1. Não será permitida a utilização de telefone celular ao final das provas, enquanto o mesmo estiver dentro do pátio da 
unidade. 
5.3.11.2. Para a segurança de todos os envolvidos no Concurso Público, é proibido que os candidatos portem arma de fogo no dia 
de realização das provas. 
5.3.12. Não será permitida, durante a realização da prova escrita, a utilização pelo candidato de óculos escuros (exceto para 
correção visual oufotofobia) ou quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro, etc.), e, ainda, lápis contendo gravação 
de qualquer informação privilegiada em relação ao conteúdo programático do certame. 
5.3.13. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso o candidato insista em sair do local de aplicação da 
prova, deverá assinar termo desistindo do Concurso Público e, caso se negue, deverá ser lavrado Termo de Ocorrência, 
testemunhado pelos 2 (dois) outros candidatos, pelo fiscal da sala e pelo coordenador da unidade. 
5.3.14. Não haverá segunda chamada para as provas escritas e objetivas. Será excluído do Concurso Público o candidato que faltar 
á prova escrita ou chegar após o horário estabelecido. 
5.3.15. Não haverá, na sala de provas, marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de início e término da prova será 
determinado pelo coordenador do local de provas, conforme estabelecido no item 5.2, deste Edital, dando tratamento isonômico 
a todos os candidatos presentes. 
5.3.16. O candidato somente poderá retirar-se definitivamente do local de realização das provas escritas levando o caderno de 
provas depois de decorridos 01h00min contados do seu efetivo início.  
5.3.17. O fiscal de sala orientará aos candidatos quando do início das provas que os únicos documentos que deverão permanecer 
sobre a carteira serão o documento de identidade original e o protocolo de inscrição, de modo a facilitar a identificação dos 
candidatos para a distribuição de seus respectivos cartões de respostas. 5.3.17.1. Todos os candidatos, ao terminarem a prova, 
deverão obrigatoriamente entregar ao fiscal de aplicação o cartão de respostas que será utilizado para a correção de sua prova. O 
candidato que descumprir a regra de entrega de tal documento será ELIMINADO do certame. 
5.3.18. Terá sua prova anulada e será automaticamente ELIMINADO do Concurso Público o candidato que, durante a realização de 
qualquer uma das provas:  
a) Apresentar-se após o horário estabelecido, não se admitindo qualquer tolerância; 
b) Apresentar-se em local diferente daquele constante na convocação oficial; 
c) Não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
d) Não apresentar documento que bem o identifique; 
e) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
f) Ausentar-se do local de provas antes de decorrida 01h00min do seu início; 
g) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, que não 
autorizado pela Organizadora no dia da aplicação das provas; 
h) Ausentar-se da sala de provas levando o Cartão-Respostas, Caderno de Questões (exceto no caso citado no item 5.3.16 deste 
Edital) ou outros materiais não permitidos; 
i) Estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
j) Lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 
k) Não devolver integralmente o material recebido; 
l) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido ou máquina 
calculadora ou similar; 
m) Estiver fazendo uso de qualquer espécie de relógio e qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (telefone 
celular, notebook, tablets, smartphones ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares e fones de ouvido; 
n) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
o) Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou 
com os demais candidatos; 
p) Retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização e não estiver no local da prova no horário 
previsto para assinar a lista de chamada, sendo automaticamente desclassificado;  
q) Não apresentar a documentação exigida;  
r) Faltar com a devida cortesia para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares, autoridades presentes e/ou candidatos; 
s) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentar usar de meios fraudulentos e/ou ilegais 
para a realização da prova;  
t) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
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5.3.18.1. Recomenda-se ao candidato, no dia da realização da prova, não levar nenhum dos aparelhos indicados nas alíneas “l” e 
“m” do item 5.3.18. Caso seja necessário o candidato portar algum desses aparelhos eletrônicos, estes deverão ser 
acondicionados, no momento da identificação, em embalagem específica a ser fornecida pela Organizadora exclusivamente para 
tal fim, devendo a embalagem, lacrada, permanecer embaixo da mesa/carteira durante toda a aplicação da prova.
5.3.18.2. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive 
do despertador caso esteja ativado. 
5.3.18.3. Caso aconteça algo atípico no dia de realização da prova, será verificado o incidente, e caso seja verificado que não 
houve intenção de burlar o edital o candidato será mantido no concurso. 
5.3.19. Com vistas à garantia da isonomia e lisura do certame seletivo em tela, no dia de realização das provas escritas, os 
candidatos poderão ser submetidos ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e saída de sanitários durante a 
realização da prova escrita. 
5.3.19.1. Ao término da prova o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação de provas, não lhe sendo mais permitido o 
ingresso nos sanitários. 
5.3.20. A ocorrência de quaisquer das situações contidas no item 5.3.18 implicará na eliminação do candidato, constituindo 
tentativa de fraude, resguardado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
5.3.20.1. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter 
o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso 
Público. 
5.3.21. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas escritas em virtude de 
afastamento de candidato da sala de provas. 
5.3.22. Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de provas. 
5.3.23. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização das provas escritas e 
objetivas e o comparecimento no horário determinado. 
5.3.24. O candidato deverá observar atentamente o Edital de publicação especificando os horários (Inclusive se tratando de 
horário de verão, estiver em vigor) e locais/cidades de realização das provas, inclusive estando atento quanto à possibilidade da 
existência de endereços similares e/ou homônimos. É recomendável, ainda, visitar com antecedência o local de realização da 
respectiva prova.  
5.3.25. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob nenhum pretexto 
ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0 (zero) ao candidato ausente ou retardatário, 
seja qual for o motivo alegado, devendo inclusive observar o horário brasileiro de verão, caso esteja em vigor. 
 
5.5. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 
5.5.1. A avaliação de títulos somente para os cargos de nível superior, de caráter apenas classificatório, valerá até 06 (seis) pontos, 
ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor. 
5.5.2. O candidato deverá encaminhar uma cópia autenticada em cartório de cada título. 
5.5.2.1. Os Títulos deverão ser entregues até o dia 01/04/2018, no mesmo local de realização das provas objetivas, endereçado à 
COMISSÃO EXAMINADORA DO CONCURSO PÚBLICO, por todos os candidatos inscritos que assim desejarem, acondicionados em 
envelope lacrado, com uma cópia do Requerimento de Pontuação de Títulos, ANEXO IV – FORMULÁRIO PARA ENVIO DE TÍTULOS, 
deste Edital, devidamente preenchida e fixada/colada do lado de fora do envelope, declarando os títulos pretendo que sejam 
avaliados, o número de documentos entregues, seu nome e o cargo pretendido, com letra legível ou de forma. Para fins de 
protocolo, o Candidato poderá levar uma segunda cópia do Requerimento de Pontuação de Títulos, devidamente preenchida, na 
qual será atestada pelo fiscal da sala. 
5.5.3. Somente serão avaliados os títulos dos candidatos classificados nas provas escritas e objetivas. 
5.5.4. Não serão consideradas, em nenhuma hipótese, para fins de avaliação, as cópias de documentos que não estejam 
autenticadas por Tabelião em Cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados com o 
respectivo mecanismo de autenticação. 
5.5.5. A entrega dos documentos referentes à fase de títulos não induz, necessariamente, a atribuição da pontuação pleiteada. Os 
documentos serão analisados pela Comissão Especial para Coordenação e Acompanhamento do Concurso Público de acordo com 
as normas estabelecidas neste Edital. 
5.5.6. A não apresentação dos títulos na forma, no prazo e no local estipulado no Edital, importará na atribuição de nota 0 (zero) 
ao candidato na fase de avaliação de títulos. 
5.5.6.1 Não serão aceitos títulos encaminhados via fax, via correio eletrônico ou por qualquer outro meio não especificado no 
Edital. 
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5.5.7. Os títulos especificados neste Edital deverão conter timbre, identificação do órgão expedidor, carimbo e assinatura do 
responsável e data. 
5.5.8. Cada título será considerado uma única vez, valendo o de maior pontuação. 
5.5.9. Os títulos considerados neste concurso, suas pontuações, o limite máximo por categoria e a forma de comprovação, são 
assim discriminados: 
 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

Alínea Título Valor Máximo Pontos  

A Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-graduação 
(stricto sensu), na área específica do cargo pretendido, em nível de 
doutorado (título de Doutor), ACOMPANHADO DO RESPECTIVO HISTÓRICO 
ESCOLAR. 

3,00 

B Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-graduação 
(stricto sensu), na área específica do cargo pretendido, em nível de mestrado 
(título de Mestre), ACOMPANHADO DO RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR.  

2,00 

C Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-graduação 
(lato sensu), na área específica do cargo pretendido, em nível de 
especialização, ACOMPANHADO DO RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR, com 
carga horária mínima de 360 horas. 

1,00 

5.5.10. Na impossibilidade do envio do diploma e/ou certificado, o candidato poderá apresentar declaração expedida por 
instituição de ensino que demonstre, de forma inequívoca, a conclusão do curso de pós-graduação com colação de grau (lato e/ou 
stricto sensu) e a obtenção do título. A certidão/declaração deverá vir acompanhada do histórico escolar do curso ao qual se 
refere. 
5.5.11. Para receber a pontuação relativa ao título relacionado na alínea C do quadro de títulos deste edital, o certificado deverá 
informar que o curso de especialização foi realizado de acordo com as normas do Conselho Nacional de Educação. 
5.5.11.1 Caso o certificado não informe que o curso de especialização foi realizado de acordo com o solicitado no subitem 
anterior, deverá ser anexada declaração da instituição, atestando que o curso atende às normas do CNE. 
5.5.11.2. Não receberá pontuação na alínea “C” do quadro de títulos o candidato que apresentar certificado que não comprove 
que o curso foi realizado de acordo com as normas do CNE sem a declaração da instituição referida no subitem anterior. 
5.5.12. Para receber a pontuação relativa ao título relacionado na alínea “C” do quadro de títulos, serão aceitos somente os 
certificados/declarações em que constem a carga horária, e desde que for compatível com cargo inscrito. 
5.5.13. Os diplomas (mestrado e doutorado) expedidos por instituição estrangeira deverão ser revalidados por instituição de 
ensino superior no Brasil. 
5.5.14. Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado para fim de avaliação e pontuação na fase de 
títulos, quando traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado. 
5.5.15. Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina - tais como, comprovantes de pagamento de taxa para obtenção 
de documentação, cópias de requerimentos, ata de apresentação e defesa de dissertação, ou documentos que não estejam em 
consonância com as disposições deste Edital não serão considerados para efeito de pontuação. 
5.5.16. Não será considerado o título de pós-graduação para o cargo pretendido quando o mesmo for requisito exigido para o 
exercício do respectivo cargo, bem como outros títulos de formação tais como: língua inglesa, língua espanhola, informática, entre 
outros. 
 

6 - DOS PROGRAMAS 
6.1. Os programas/conteúdo programático das provas escritas para os diversos cargos compõem o ANEXO II - CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO DAS PROVAS ESCRITAS E OBJETIVAS, do presente Edital. 
6.2. O ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS ESCRITAS E OBJETIVAS, integrante deste Edital contempla apenas o 
Conteúdo Programático, o qual poderá ser buscado em qualquer bibliografia sobre o assunto solicitado. 
6.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS/MG e a W2 AUDITORES E CONSULTORES não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este concurso público no que tange ao conteúdo 
programático. 
6.4. Os itens das provas objetivas poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento memorizado, abrangendo 
compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade de raciocínio. 
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6.5. Cada item das provas objetivas poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a mais de uma área de 
conhecimento. 
 

7. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO 
7.1. A nota final dos candidatos será igual ao somatório dos pontos obtidos nas Provas Objetivas, com a nota na Prova Prática, 
com a nota obtida na Prova de Títulos (quando houver), obedecida os critérios estabelecidos, neste edital. 
7.2. O resultado será disposto apresentando os candidatos posicionados dentro do número de vagas estabelecidas neste Edital, 
como APROVADOS. Os candidatos que se classificarem fora do número de vagas, conforme critérios estabelecidos neste Edital 
receberão a nomenclatura de CLASSIFICADOS, e comporão o Cadastro de Reserva. 
7.3. A classificação será feita segundo a ordem decrescente da nota final. 
7.4. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, terá preferência na classificação, sucessivamente, o 
candidato que: 
a) Tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso Público, conforme o disposto no art. 27, 
Parágrafo Único, da Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso); 
b) Maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos da Prova Objetiva; 
c) Maior pontuação na Prova de Língua Portuguesa; 
d) Maior pontuação na Prova Objetiva de Matemática;  
e) Maior pontuação na Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais;  
f) Maior pontuação na Prova Objetiva de Informática Básica, caso houver; 
g) Maior idade, dentre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos. 
h) Sorteio. 
7.5. O Resultado será publicado no Quadro de avisos da Prefeitura Municipal Senhora dos Remédios/MG e no endereço 
eletrônico: www.w2consultores.com.br, Diário Oficial do Município de Senhora dos Remédios/MG e Diário Oficial de Minas Gerais, 
ocorrida durante o prazo de validade do concurso público. 
7.6. O candidato classificado, excedente à vaga atualmente existente, será mantido em cadastro reserva durante o prazo de 
validade do concurso público e poderá ser convocado em função da disponibilidade de vagas futuras, ficando sob sua 
responsabilidade o acompanhamento da convocação no Quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Senhora dos Remédios/MG 
e no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br e Diário Oficial de Minas Gerais. 
 

8. DOS RESULTADOS E RECURSOS 
8.1. Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados no Quadro de avisos da Prefeitura Municipal de 
Senhora dos Remédios/MG e no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br. 
8.2. O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas disporá de até 2 (dois) 
dias úteis, a contar do dia subsequente ao de sua divulgação, em requerimento próprio disponibilizado no link correlato ao 
Concurso Público no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br. 
8.3. Os recursos deverão ser apresentados por meio da internet, somente em formulário eletrônico próprio disponível no endereço 
eletrônico: www.w2consultores.com.br, no link “INSCRIÇÕES ONLINE”, onde o candidato deverá selecionar o Concurso da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS/MG e acessar o PORTAL DO CANDIDATO. 
8.3.1. Caberá recurso à W2 AUDITORES E CONSULTORES contra erros materiais ou omissões de cada etapa, constituindo as etapas: 
publicação do Edital, inscrição dos candidatos, pedido de isenção, formulação das questões, divulgação do gabarito oficial, 
divulgação da pontuação provisória nas provas, incluído o fator de desempate estabelecido e o resultado classificatório, até 2 
(dois) dias úteis, a contar do dia subsequente ao da divulgação / publicação oficial das respectivas etapas. 
8.4. Os recursos julgados serão divulgados no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br, não sendo possível o 
conhecimento do resultado via telefone ou fax, não sendo enviado, individualmente, a qualquer recorrente o teor dessas 
decisões. 
8.5. Não serão aceitos recursos via postal, via fax, via e-mail, e outros diversos do que determina o subitem 8.3 deste Edital. 
8.6. O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação daquilo em que o candidato se julgar prejudicado, e 
devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes 
dos autores etc., e ainda, a exposição de motivos e argumentos com fundamentações circunstanciadas, conforme supra 
referenciado. 
8.6.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será 
preliminarmente indeferido. 
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8.7. Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável, de 3 (três) dias úteis, a contar da 
publicação de cada etapa, ou não fundamentados, e os que não contiverem dados necessários à identificação do candidato, como 
seu nome, número de inscrição e cargo. E ainda, serão rejeitados aqueles recursos enviados pelo correio, fax-símile, ou qualquer 
outro meio que não o previsto neste Edital. 
8.8. A decisão da banca examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto em casos de erros materiais, havendo 
manifestação posterior da Banca Examinadora. 
8.9. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso de gabarito oficial 
definitivo, exceto no caso previsto no subitem anterior. 
8.10. O recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente indeferido. 
8.11. Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação correspondente a esse item será 
atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
8.12. Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de provas, essa alteração 
valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
8.13. Será assegurado aos candidatos o direito de ampla defesa e contraditório em todos os recursos interpostos. 
 
 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita sempre pela ordem decrescente da nota obtida. O resultado 
final do Concurso Público será homologado pelo Prefeito Municipal e divulgado no Quadro de avisos da Prefeitura Municipal de 
Senhora dos Remédios/MG e no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br e Jornal Oficial de Minas Gerais. 
9.2. Após homologado o Concurso Público, o candidato será convocado para a realização da 2ª Etapa - Comprovação de Requisitos 
e Exames Médicos e submeter-se-á à apreciação em duas fases: 
1ª Fase - Habilitação para o cargo, apresentando os seguintes documentos, no prazo a ser estipulado em edital a ser 
oportunamente publicado: 
a) Cópia autenticada por Tabelião em cartório da Carteira de Identidade; 
b) Cópia autenticada por Tabelião em cartório do Título de Eleitor e certidão de regularidade expedida pelo TRE; 
c) Cópia autenticada por Tabelião em cartório do CPF; 
d) Cópia autenticada por Tabelião em cartório do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa de 
incorporação (se do sexo masculino); 
e) Comprovante de endereço atualizado; 
f) Cópia autenticada por Tabelião em cartório da Certidão de nascimento; 
g) Comprovante do estado civil (casado e CPF do cônjuge), união estável (declaração de união estável com assinatura dos dois); 
h) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 
i) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
j) Duas fotografias tamanho 3x4 recente, colorida; 
k) Fotocópia autenticada por Tabelião em cartório dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para o cargo/categoria 
profissional/especialidade reconhecida pelo Conselho, conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no Conselho de 
Classe do Estado de Minas Gerais se for o caso; 
l) Carteira de habilitação (no caso de exigência do cargo); 
m) Exibição do original de Diploma ou Certificado de Conclusão do curso correspondente à escolaridade exigida, conforme 
especificação constante deste Edital; 
n) Certidão de nascimento de filhos menores de 14 anos; ou maiores se for dependente; 
o) Carteira de vacinação dos filhos menores de 06 anos e acima de 06 anos declaração da matricula escolar; 
p) Certidão da Justiça (civil e criminal 1º e 2º grau); 
q) Declaração que responde ou não a inquérito policial e a processo administrativo disciplinar; 
r) Declaração de bens e valores que compõe seu patrimônio; 
s) Declaração que não foi demitido por justa causa e a bem do serviço público, no período de 10 (dez) anos, na esfera federal, 
estadual e municipal; 
t) CPF do Pai e da Mãe e/ou declaração de falecimento ou de desconhecimento parental. 
u) Declaração de não acumulação remunerada ou não, de cargos e empregos públicos e quando houver a acumulação a 
declaração de compatibilidade de cargo e horários, conforme disposto do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal; 
v) Demais documentos, se necessários, solicitados no Edital de convocação do candidato. 
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2ª Fase - Exame médico Pré-Admissional e avaliação psicológica, emitidos por médico e psicólogo credenciados junto à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS/MG, apenas se o candidato convocado apresentar todos os documentos 
solicitados na 1ª Fase. O candidato convocado deverá submeter-se a exame médico Pré-Admissional ou a exame médico 
específico (portadores de deficiência) a ser realizado pelo órgão de saúde indicado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS 
REMÉDIOS/MG, que terá decisão terminativa, após análise dos seguintes exames a serem realizados pelo candidato convocado: 
a) Resultado de Laudo Médico Pericial, emitido por médico credenciado junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS 
REMÉDIOS/MG, juntamente com os seguintes exames: Para todos os cargos, Hemograma completo, Eletrocardiograma, Plaquetas, 
Velocidade de hemossedimentação (VHS), Creatinina, Glicemia de jejum, Gama glutamiltransferase (GAMA GT), Tempo de 
tromboplastina total e Parcial ativado (TTPA), EAS, Raio-X do Tórax; 
b) Demais exames médicos/laboratoriais, se necessários, solicitados no Edital de convocação do candidato. 
9.3. Considerado apto para o desempenho do cargo, nas duas fases previstas no subitem 9.2 deste Edital, o candidato será 
convocado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS/MG, observada a ordem de classificação final e obedecido o 
limite de vagas existentes. 
9.4. O candidato, após a convocação, terá o prazo de 30 (trinta) dias para se apresentar e realizar os procedimentos e exames 
descritos no subitem 9.2, devendo entrar em exercício da função também no prazo de 30 (trinta) dias, fato que ocorrerá somente 
se o candidato for considerado apto para o desempenho da mesma, nas duas fases previstas no supracitado subitem 9.2 deste 
Edital. 
9.5. O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e exames exigidos na 1ª e 2ª fase de convocação, 
conforme subitem 9.2, perderá automaticamente o direito à investidura. 
9.6. Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas estabelecido neste Edital serão convocados para a 
investidura no cargo, sendo-lhes assegurado o direito de nomeação até o fim do prazo de validade do certame, a qual, quando 
ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação. 
9.7. O candidato aprovado, ao entrar em exercício, ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual sua eficiência e capacidade 
serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, durante o período de 03 (três) anos. 
9.7.1. A inexatidão das informações, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificadas 
posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração. 
9.8. A validade deste Concurso Público é de 2 (dois) anos, contados da data da homologação do resultado final, podendo ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, por ato do Prefeito Municipal. 
9.8.1. A homologação do Concurso Público será efetuada pelo conjunto de cargos constantes do presente Edital. 
9.9. O candidato que desejar relatar à W2 AUDITORES E CONSULTORES fatos ocorridos durante a realização do Concurso Público 
ou que tenha necessidade de outras informações, deverá efetuar contato junto ao Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC da 
W2 AUDITORES E CONSULTORES pelo e-mail: contato@w2consultores.com.br; endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br. 
9.10. O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone junto à W2 AUDITORES E CONSULTORES, enquanto estiver 
participando do Concurso Público, e junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS/MG, se aprovado, mediante 
correspondência a ser enviada para o Setor de Recursos Humanos. 
Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização do seu endereço. 
9.11. O candidato que desejar comprovante de comparecimento na prova escrita deverá solicitá-lo ao Coordenador do local de 
provas em que o candidato efetuou a referida prova. 
9.12. A inscrição implicará, por parte do candidato, conhecimento e aceitação das normas contidas neste Edital. 
9.13. A organização, aplicação, correção e elaboração das provas ficarão exclusivamente a cargo e Responsabilidade da W2 
AUDITORES E CONSULTORES. 
9.14. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para as provas, circunstância que será 
mencionada em Edital ou aviso publicado. 
9.15. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS/MG e a W2 AUDITORES E CONSULTORES se eximem das despesas 
com viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas 
no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com determinação da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SENHORA DOS REMÉDIOS/MG, e/ou da organizadora W2 AUDITORES E CONSULTORES. 
9.16. Os resultados divulgados terão caráter oficial. Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase deverão ser 
contados com estrita observância da hora e dia da publicação, que reproduzirá o publicado em meio oficial no Quadro de avisos 
da Prefeitura Municipal de Senhora dos Remédios/MG e no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br. 
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9.17. A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos legais e 
normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso Público. 
9.18. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de retificação. 
9.19. Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital serão resolvidos pela 
W2 AUDITORES E CONSULTORES, com anuência da comissão organizadora do concurso. 
9.20. Todos os documentos relacionados e descritos, constantes nesse Edital, serão alocados e armazenados em local adequado 
para sua manutenção e preservação, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da expiração do prazo de validade do 
Certame. Após essa data, a critério da Administração, poderão ser destruídos. 
9.21. O candidato deverá consultar frequentemente no quadro de avisos da Prefeitura Municipal e no endereço eletrônico: 
www.w2consultores.com.br e Diário Oficial de Minas Gerais, para verificar as informações que lhe são pertinentes, referentes à 
execução do concurso público. 
9.22. A W2 AUDITORIA E CONSULTORIA não participa do processo de homologação, nomeação e posse dos candidatos aprovados. 
Tais informações deverão ser obtidas junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS/MG. 
9.23. O prazo de impugnação deste edital será de 3 (três) dias corridos a partir da sua data de publicação. 
9.24. Faz parte de Edital aos anexos (ANEXO I - CRONOGRAMA DO CONCURSO; ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS 
PROVAS ESCRITAS E OBJETIVAS; ANEXO III - ATRIBUIÇÃO SINTÉTICA DOS CARGOS; ANEXO IV - FORMULÁRIO PARA ENVIO DE 
TÍTULOS; ANEXO V - MODELO DE REQUERIMENTO DE NECESSIDADES ESPECIAIS; ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA E DOADOR DE SANGUE). 
 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se, 
 

Senhora dos Remédios/MG, 07 de Dezembro de 2017. 
 

SÔNIA MARIA COELHO MILAGRES – Prefeita Municipal 
 

ANGÉLICA DA SILVA MALTA – Presidente da Comissão 
 

ÉRICA MOREIRA SCALDINI – Secretária da Comissão 
 

RENATA KELLY MILAGRES – Membro da Comissão 
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ANEXO I - CRONOGRAMA DO CONCURSO 
(As datas deste cronograma poderão sofrer eventuais alterações enquanto não consumada a providência ou evento que lhe disser 

respeito circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado). 

Data Evento Local 

06/12/2017 

Publicação do resumo do Edital de Abertura da  Diário Oficial do Estado – “Jornal Minas Gerais”. 

Publicação da íntegra do Edital de Abertura. 
Quadro de avisos da Prefeitura Municipal e endereço 

eletrônico: www.w2consultores.com.br. 

08/02/2018 
a 

12/03/2018 

Período de Inscrições VIA INTERNET dos 
candidatos ao Processo Seletivo Simplificado com 

Pagamento da Taxa 
www.w2consultores.com.br 

08/02/2018 
a 

16/02/2018 

Período para requisição de isenção da taxa de 
inscrição 

Prefeitura Municipal e www.w2consultores.com.br. 

20/02/2018 
Divulgação dos candidatos com o pedido de 

isenção da taxa de inscrição deferida. 
Quadro de avisos da Prefeitura Municipal e no 

endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br. 

12/03/2018 

Último Dia Pagamento da Taxa de Inscrição 
Estabelecimento bancário, observado o horário de 
atendimento e das transações financeiras de cada 

instituição.  

Último dia para os Candidatos no Processo 
Seletivo Simplificado e Entrega do Laudo Médico 

pelo candidato que quiser concorrer como 
deficiente 

Endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br ou 
via AR. 

16/03/2018 
Divulgação do Mapa Estatístico (Candidatos x 
Vagas) e da Relação de Candidatos Inscritos 

Quadro de avisos da Prefeitura Municipal e no 
endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br. 

22/03/2018 

Divulgação do Local de Realização da Prova Escrita 
e Objetiva e de títulos (confirmação de data e 

horários de realização das provas) 

Quadro de avisos da Prefeitura Municipal e no 
endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br e 

(Diário Oficial do Estado – “Jornal Minas Gerais. 

Disponibilização do Comprovante Definitivo de 
Inscrição - CDI de todos os candidatos 

www.w2consultores.com.br 

01/04/2018 
Realização da prova escrita e objetiva e entrega 

dos títulos. 

Local e horário de realização: a divulgar no Quadro 
de avisos da Prefeitura Municipal e no endereço 
eletrônico: www.w2consultores.com.br e (Diário 

Oficial do Estado – “Jornal Minas Gerais”). 

02/04/2018, a partir 
das 16h00min. 

Divulgação dos gabaritos das provas escritas e 
objetivas. 

Quadro de avisos da Prefeitura Municipal e no 
endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br. 

Até 13/04/2018 

Divulgação do Gabarito Definitivo e Parecer dos 
recursos sobre os gabaritos das provas escritas e 

objetivas e o Resultado das provas escritas e 
objetivas e de títulos. 

Quadro de avisos da Prefeitura Municipal e no 
endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br. 

20/04/2018 
Divulgação do parecer sobre o Resultado das 

provas escritas e objetivas e de títulos e o 
Resultado classificatório. 

Quadro de avisos da Prefeitura Municipal e no 
endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br. 

27/04/2018 

Divulgação do parecer sobre o Resultado 
Classificatório e o Resultado dos aprovados e 

classificados e do Resultado Final (em ordem de 
classificação, contemplando somente os 
candidatos classificados e excedentes). 

Quadro de avisos da Prefeitura Municipal e no 
endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br. 

No prazo máximo de 
15 (quinze) dias, após 
terem sido ultimadas 

todas as etapas. 

Divulgação do Resultado Final Definitivo apto à 
homologação pelo Prefeito Municipal. 

Quadro de avisos da Prefeitura Municipal, 
www.w2consultores.com.br e (Diário Oficial do 

Estado – “Jornal Minas Gerais”). 
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ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS ESCRITAS E OBJETIVAS 
 

CARGOS DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 

→AGENTE DE VIAGENS. 
→AUXILIAR DE BIBLIOTECA. 
→TÉCNICO EM ENFERMAGEM. 
 
→PORTUGUÊS PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO COMPLETO: 1 - Compreensão de texto literário ou informativo. 2 - 
Conhecimentos Linguísticos: Fonética: fonemas, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos, sílabas, tonicidade. Morfologia: a 
estrutura da palavra, formação de palavras, as classes de palavras. Ortografia: emprego das letras, acentuação gráfica. Pontuação: 
emprego dos sinais de pontuação. Sintaxe: os termos da oração, as orações no período composto, concordância verbal e nominal, 
regência verbal e nominal, ocorrência da crase, colocação de palavras. Semântica: sinonímia e antonímia, homografia, homofonia, 
paronímia, polissemia. Bibliografia sugerida: Livros didáticos que abrangem o programa proposto. 
 
→MATEMÁTICA PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO COMPLETO: Conjunto dos números naturais: a numeração decimal; 
operações e resoluções de problemas. Múltiplos e divisores de um número natural: divisibilidade; máximo divisor comum; mínimo 
múltiplo comum. Números fracionários: operações com números fracionários; resoluções de problemas. Frações e números 
decimais: Operações com números decimais. Sistema Métrico Decimal: Perímetro de figuras planas. Áreas de figuras planas 
(triângulos, quadriláteros, círculos e polígonos regulares). Conjunto dos números inteiros relativos: Operações e resoluções de 
problemas. Conjunto dos números racionais: Resolução de equações do 1º grau. Resolução de problemas. Razão e proporção. 
Propriedades das proporções. Divisão proporcional. Média aritmética simples e ponderada. Regra de três simples. Regra de três, 
composta. Porcentagem, juros simples e montante. Conjunto dos números reais: Operações com polinômios. Produtos notáveis. 
Fatoração. Sistemas de equações do 1º grau com duas incógnitas. Equações do 2º grau. Resolução de problemas. Relações 
métricas e trigonométricas nos triângulos retângulos: aplicação do teorema de Pitágoras. Funções: Função do 1º grau. Função 
quadrática. Função exponencial. Função logarítmica. Análise Combinatória Simples. Geometria sólida: prismas e pirâmides, 
cilindros e cones, esfera - áreas e volumes. Bibliografia sugerida: Livros didáticos que abrangem o programa proposto. 
 
→CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO COMPLETO: Domínio de tópicos atuais e relevantes de 
diversas áreas, tais como: política e economia nacionais e internacionais, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, segurança, cultura e sociedade nacional (música, literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, teatro 
e televisão). História do Brasil, Estado de Minas Gerais e Senhora dos Remédios/MG. Elementos geográficos brasileiros. 
Descobertas e inovações científicas e tecnológicas e seus impactos na sociedade contemporânea. O desenvolvimento urbano 
brasileiro. Meio ambiente. Sugestão Bibliográfica: Livros de História e Geografia Geral. Internet. Revistas, Jornais e Telejornais. 
Outras publicações que abranjam o programa proposto. 
 
→ESPECÍFICA PARA O CARGO DE AGENTE DE VIAGENS: Evolução e desenvolvimento do turismo: passado, presente e perspectivas 
futuras. Fundamentos do Turismo e SISTUR: demanda, oferta, mercado, espaço, infraestrutura e canais de distribuição. Eventos: 
conceitos, classificação, tipologias, planejamento, organização e processo de captação. Lazer: tendências do entretenimento no 
turismo e políticas de lazer no espaço público. Impactos do turismo: ambiental, econômico e sociocultural. Turismo e 
sustentabilidade. Educação e qualificação profissional para o turismo. Marketing turístico: relações públicas, assessoria de 
imprensa, construção de imagem dos lugares, comportamento do consumidor no turismo, mix de marketing, segmentação do 
turismo e estratégias de comunicação turística. Pesquisas em turismo: variáveis, fontes estatísticas, representação gráfica, análises 
e sistemas de informação. Poder público e turismo: papel do Estado, planos de governo, políticas de turismo, planejamento 
turístico, legislação turística, organismos e associações. Gestão financeira do turismo: fontes de financiamento e linhas de crédito, 
conta satélite do turismo e efeitos multiplicadores do turismo. Características históricas e turísticas do Município de Calmon. 
Informática Básica: Sistema Operacional Windows 7/8/8.1, Pacote Microsoft Office 2010/2013 (Word, Excel, PowerPoint) – 
Funções e teclas de atalho. Conceitos, serviços e tecnologias relacionados a internet e a correio eletrônico. Noções de hardware e 
de software para o ambiente de microinformática, dispositivos e siglas utilizadas na informática. 
 
→ESPECÍFICA PARA O CARGO DE AUXILIAR DE BIBLIOTECA: Catálogos de bibliotecas: conceito, tipologia, finalidades. Prática da 
catalogação, Descrição bibliográfica: instrumentos, processos, produtos. Pontos de acesso. Dados de localização. Representação 
temática de documentos: conceitos, instrumentos, processos, produtos. Tratamento da informação em ambientes 
informatizados. Bibliotecas: missão, funções, objetivos, usuários, recursos e serviços. Redes e sistemas de bibliotecas. Organização 
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e gestão de bibliotecas: políticas, planejamento, organização e avaliação. Programas e atividades. Fontes de informação. 
Formação, desenvolvimento e preservação de coleções. Normalização de trabalhos e publicações. 
 
→ ESPECÍFICA PARA O CARGO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Procedimentos básicos da enfermagem. Técnicas, Tipos de 
Curativos, Administração de Medicamentos (diluição, dosagem, vias e efeitos colaterais). Medidas de controle das doenças 
transmissíveis; doenças transmissíveis não imunizáveis e parasitárias. Doenças sexualmente transmissíveis. Doenças transmissíveis 
imunizáveis. Imunização: Conceito, tipos, principais vacinas e soros utilizados (indicação, contra indicações, doses, vias de 
administração, efeitos colaterais), conservação de vacinas e soros (cadeia de frio). Esterilização: conceito, método de esterilização. 
Assistência de enfermagem à mulher no pré-natal. Assistência de enfermagem à criança: No controle das doenças diarréicas, no 
controle das infecções respiratórias agudas, no controle das verminoses. Assistência de enfermagem ao adulto. Conceito, causas, 
sinais e sintomas, tratamento e assistência de enfermagem das patologias: hipertensão arterial, pneumonias, hemorragia 
digestiva, diabetes mellitus, acidente vascular cerebral, traumatismos (distenção, entorços e fraturas). Primeiros Socorros. Saúde 
Pública: Organização dos serviços de saúde no Brasil. Organização e princípios do SUS. Modelo Assistencial e Financiamento. 
Planejamento e programação local de saúde. Política Nacional de Humanização. Sistema Único de Saúde – Princípios, Diretrizes e 
Controle Social. Política Nacional de Atenção Básica no SUS. Sistemas de Informação em Saúde. O programa de saúde da família 
no Brasil. 

 
CARGOS DE ENSINO SUPERIOR 

→ASSISTENTE SOCIAL. 
→AUXILIAR DE BIBLIOTECA. 
→ENFERMEIRO PLANTONISTA. 
→ENFERMEIRO RT. 
→MÉDICO CLINICO GERAL 
→MÉDICO GINECOLOGISTA 
→MÉDICO PEDIATRA 
→MÉDICO PLANTONISTA 
→NUTRICIONISTA. 
 
→PORTUGUÊS PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: Compreensão e interpretação de textos, e Tipologia textual; 
Conhecimentos linguísticos gerais e específicos: Fonética (Letra/fonema; divisão silábica, sílaba tônica; Encontros Vocálicos, 
consonantais e dígrafos). Morfologia (Estrutura e Formação de Palavras; Classes de Palavras); Sintaxe: (Frase, oração e período. 
Sintaxe do período simples - Termos Essenciais, Integrantes e Acessórios - Sintaxe do Período Composto - Orações coordenadas e 
subordinadas; Regência verbal e nominal; Crase; Concordância verbal e nominal; Pontuação (Ortografia oficial; Acentuação 
gráfica; Vozes verbais; Significação das Palavras; Emprego de Porque/porquê/por que/por quê, mal/mau, há/a, senão/se não/ 
afim/a fim, onde/aonde); Estilística: Sentido Denotativo e Conotativo; Figuras de linguagem - Metáfora, Metonímia, Pleonasmo, 
Hipérbole, Eufemismo, Antítese, Elipse, Zeugma, Gradação, personificação e Ironia; Vícios de Linguagem, Funções do QUE e SE. 
 
→MATEMÁTICA PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR: Conjuntos; Conjuntos numéricos; Funções; Relações; Função 
polinominal do 1º e 2º grau; Função modular; Função exponencial; Função logarítima; Progressões aritméticas e geométricas; 
Matrizes; Determinantes; Sistemas Lineares; Análise combinatória; Binômio de Newton; Conjuntos de números complexos; 
Polinômios; Trigonometria - Aplicação no triangulo retângulo, Funções circulares, Relações e identidades trigonométricas, 
Transformações trigonométricas; Equações trigonométricas; Inequação trigonométricas; Relações de triângulos quaisquer; 
Geometria - Semelhança de figuras geométricas planas, Relações métricas no triângulo retângulo, Polígonos regulares inscritos na 
circunferência, relações métricas, Área das figuras geométricas planas, Poliedros, Prismas, Pirâmide, Cilindro, Cone, Esfera; 
Geometria analítica - Introdução à geometria analítica plana, Estudo da reta no plano, cartesiano, Estudo da circunferência no 
plano cartesiano. 
 
→CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: Domínio de tópicos atuais e relevantes de diversas 
áreas, tais como: política e economia nacionais e internacionais, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, segurança, cultura e sociedade nacional (música, literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, teatro 
e televisão). História do Brasil, Estado de Minas Gerais e Senhora dos Remédios/MG. Elementos geográficos brasileiros. 
Descobertas e inovações científicas e tecnológicas e seus impactos na sociedade contemporânea. O desenvolvimento urbano 
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brasileiro. Meio ambiente. Sugestão Bibliográfica: Livros de História e Geografia Geral. Internet. Revistas, Jornais e Telejornais. 
Outras publicações que abranjam o programa proposto. 
 
→ESPECÍFICA PARA O CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL: A evolução histórica do Serviço Social no Brasil. Construção do conhecimento 
na trajetória histórica da profissão. Serviço Social e Assistência Social: trajetória, história e debate contemporâneo. Planejamento 
e administração no Serviço Social: tendências, os aspectos da prática profissional e a prática institucional. O processo de trabalho 
no Serviço Social. Interdisciplinaridade. Movimentos sociais. Terceiro Setor. Lei Federal N.º 8.662/93 (Lei que regulamenta a 
profissão do Assistente Social). Questão Social. Controle Social. Código de Ética Profissional do Assistente Social. As dimensões 
ético-políticas, técnico-operativas e teórico-metodológicas do Serviço Social. Lei nº. 8.742/1993. Lei Orgânica da Assistência Social 
e suas alterações. Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004. Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS 2005. Resolução CNAS nº. 109/2009 – Tipificação Nacional 
de Serviços Socioassistenciais. Lei nº. 11.340/2006 – Lei Maria da Penha. Lei nº. 8.212/1991 – Lei Orgânica da Seguridade Social: 
Títulos I, II e III. Cadastro Único - Decreto nº 6.135/07. NOB RH SUAS/2006. Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei 8.069/90. 
Estatuto do Idoso – Lei 10.741/03. Saúde Pública: Organização dos serviços de saúde no Brasil. Organização e princípios do SUS. 
Modelo Assistencial e Financiamento. Planejamento e programação local de saúde. Política Nacional de Humanização. Sistema 
Único de Saúde – Princípios, Diretrizes e Controle Social. Política Nacional de Atenção Básica no SUS. Sistemas de Informação em 
Saúde. O programa de saúde da família no Brasil. 
 
→ESPECÍFICA PARA O CARGO DE AUXILIAR DE BIBLIOTECA: Catálogos de bibliotecas: conceito, tipologia, finalidades. Prática da 
catalogação, Descrição bibliográfica: instrumentos, processos, produtos. Pontos de acesso. Dados de localização. Representação 
temática de documentos: conceitos, instrumentos, processos, produtos. Tratamento da informação em ambientes 
informatizados. Bibliotecas: missão, funções, objetivos, usuários, recursos e serviços. Redes e sistemas de bibliotecas. Organização 
e gestão de bibliotecas: políticas, planejamento, organização e avaliação. Programas e atividades. Fontes de informação. 
Formação, desenvolvimento e preservação de coleções. Normalização de trabalhos e publicações. 
 
→ESPECÍFICA PARA O CARGO DE ENFERMEIRO PLANTONISTA: Gerenciamento de resíduos, biossegurança, prevenção e controle de 
riscos. Código de ética dos profissionais de enfermagem. Lei do exercício profissional. Gerenciamento, administração e 
organização dos serviços de enfermagem. Educação em Saúde. Teorias de Enfermagem. Sistematização da Assistência de 
Enfermagem e Consulta de Enfermagem. Assistência de enfermagem em: urgências e emergências; vigilância em saúde; auditoria 
dos serviços de saúde; imunização; saúde do adulto; saúde da criança/adolescente; saúde da mulher; saúde do idoso; assistência 
em doenças sexualmente transmissíveis (DST), síndrome da imunodeficiência adquirida (AIDS), tuberculose e hepatites; 
obesidade; doenças respiratórias; hipertensão arterial; diabetes mellitus; doenças cardiovasculares; doenças cerebrovasculares e 
doença renal. Princípios de prevenção e controle da Infecção Relacionada à Assistência à Saúde (IRAS). Cuidados Assistenciais de 
Fundamentos de Enfermagem. Ações e cuidados na Atenção à Rede de Urgências e Emergências, na Atenção à Rede de Pessoas 
com Deficiências, na Atenção à Rede de Doenças Crônicas e na Atenção à Rede Psicossocial. Saúde Pública: Organização dos 
serviços de saúde no Brasil. Organização e princípios do SUS. Modelo Assistencial e Financiamento. Planejamento e programação 
local de saúde. Política Nacional de Humanização. Sistema Único de Saúde – Princípios, Diretrizes e Controle Social. Política 
Nacional de Atenção Básica no SUS. Sistemas de Informação em Saúde. O programa de saúde da família no Brasil. 
 
→ESPECÍFICA PARA O CARGO DE ENFERMEIRO RT: Gerenciamento de resíduos, biossegurança, prevenção e controle de riscos. 
Código de ética dos profissionais de enfermagem. Lei do exercício profissional. Gerenciamento, administração e organização dos 
serviços de enfermagem. Educação em Saúde. Teorias de Enfermagem. Sistematização da Assistência de Enfermagem e Consulta 
de Enfermagem. Assistência de enfermagem em: urgências e emergências; vigilância em saúde; auditoria dos serviços de saúde; 
imunização; saúde do adulto; saúde da criança/adolescente; saúde da mulher; saúde do idoso; assistência em doenças 
sexualmente transmissíveis (DST), síndrome da imunodeficiência adquirida (AIDS), tuberculose e hepatites; obesidade; doenças 
respiratórias; hipertensão arterial; diabetes mellitus; doenças cardiovasculares; doenças cerebrovasculares e doença renal. 
Princípios de prevenção e controle da Infecção Relacionada à Assistência à Saúde (IRAS). Cuidados Assistenciais de Fundamentos 
de Enfermagem. Ações e cuidados na Atenção à Rede de Urgências e Emergências, na Atenção à Rede de Pessoas com 
Deficiências, na Atenção à Rede de Doenças Crônicas e na Atenção à Rede Psicossocial. Saúde Pública: Organização dos serviços 
de saúde no Brasil. Organização e princípios do SUS. Modelo Assistencial e Financiamento. Planejamento e programação local de 
saúde. Política Nacional de Humanização. Sistema Único de Saúde – Princípios, Diretrizes e Controle Social. Política Nacional de 
Atenção Básica no SUS. Sistemas de Informação em Saúde. O programa de saúde da família no Brasil. 
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→ESPECÍFICA PARA O CARGO DE MÉDICO CLINICO GERAL: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; 
Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específicos: Hipertensão Arterial; Arritmias cardíacas; 
Doenças coronarianas; Embolia pulmonar; Asma brônquica; Hemorragia digestiva; Úlceras e gastrites; Hepatites; Obstrução 
intestinal; Isquemia mesentérica; Pancreatites; Diarreias; Parasitoses; Doenças inflamatórias intestinais; Anemias; Neoplasias 
malignas mais prevalentes; cefaleias e enxaquecas; Convulsões; Acidente vascular encefálico; Infecção urinária; Cólica renal; 
Infecção das vias aéreas superiores; Pneumonia adquirida na Comunidade; Diabetes tipo I e Tipo II; Obesidade; Artrites; 
Lombalgia; AIDS; Síndrome Gripal e Doença Respiratória Aguda Grave; Dengue; Tabagismo; Etilismo. Saúde Pública: Organização 
dos serviços de saúde no Brasil. Organização e princípios do SUS. Modelo Assistencial e Financiamento. Planejamento e 
programação local de saúde. Política Nacional de Humanização. Sistema Único de Saúde – Princípios, Diretrizes e Controle Social. 
Política Nacional de Atenção Básica no SUS. Sistemas de Informação em Saúde. O programa de saúde da família no Brasil. 
 
→ESPECÍFICA PARA O CARGO DE MÉDICO GINECOLOGISTA: Ginecologia: Anatomia do trato genital feminino; Fisiologia do ciclo 
menstrual; Citologia cervicovaginal; Dor pélvica; Tensão pré-menstrual; Endometriose; Doenças sexualmente transmissíveis/Aids; 
Vulvovaginites; Planejamento familiar; Hemorragia uterina disfuncional; Propedêutica mamária; Câncer de colo uterino; Câncer de 
corpo; Câncer de mama; Climatério; Tratamento de reposição hormonal; Obstetrícia: Fisiologia da gravidez; Pré-natal; Trajeto 
ósseo e mecanismo do parto; Assistência ao parto; Puerpério normal e patológico; Cesariana; Hemorragias da primeira metade da 
gravidez; Hemorragias da segunda metade da gravidez; Desordens hipertensivas da gravidez; Parto prematuro; Gravidez 
prolongada; Gemelidade; Crescimento intrauterino retardado; Diabetes e gravidez; Drogas e medicamentos usados na gravidez; 
Líquido amniótico; Rotura prematura das membranas; Doença trofoblástica gestacional. Saúde Pública: Organização dos serviços 
de saúde no Brasil. Organização e princípios do SUS. Modelo Assistencial e Financiamento. Planejamento e programação local de 
saúde. Política Nacional de Humanização. Sistema Único de Saúde – Princípios, Diretrizes e Controle Social. Política Nacional de 
Atenção Básica no SUS. Sistemas de Informação em Saúde. O programa de saúde da família no Brasil. 
 
→ESPECÍFICA PARA O CARGO DE MÉDICO PEDIATRA: Afecções de vias aéreas superiores; Agravos nutricionais; Desnutrição 
energético-proteica; Alimentação; Anemias; Asma; Crescimento e desenvolvimento; Diarreia aguda; Diarreia crônica; Diarreia 
persistente; Distúrbios hidroeletrolíticos; Doenças exantemáticas na infância; febre reumática; Glomerulonefrite; 
Hipovitaminoses; Imunização; Infecção do trato urinário; Parasitoses intestinais; Pneumonias agudas; Problemas dermatológicos 
mais comuns; Síndrome nefrótica; Síndromes infecciosas; Tuberculose. Saúde Pública: Organização dos serviços de saúde no 
Brasil. Organização e princípios do SUS. Modelo Assistencial e Financiamento. Planejamento e programação local de saúde. 
Política Nacional de Humanização. Sistema Único de Saúde – Princípios, Diretrizes e Controle Social. Política Nacional de Atenção 
Básica no SUS. Sistemas de Informação em Saúde. O programa de saúde da família no Brasil. 
 
→ESPECÍFICA PARA O CARGO DE MÉDICO PLANTONISTA: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; 
Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específicos: Hipertensão Arterial; Arritmias cardíacas; 
Doenças coronarianas; Embolia pulmonar; Asma brônquica; Hemorragia digestiva; Úlceras e gastrites; Hepatites; Obstrução 
intestinal; Isquemia mesentérica; Pancreatites; Diarreias; Parasitoses; Doenças inflamatórias intestinais; Anemias; Neoplasias 
malignas mais prevalentes; cefaleias e enxaquecas; Convulsões; Acidente vascular encefálico; Infecção urinária; Cólica renal; 
Infecção das vias aéreas superiores; Pneumonia adquirida na Comunidade; Diabetes tipo I e Tipo II; Obesidade; Artrites; 
Lombalgia; AIDS; Síndrome Gripal e Doença Respiratória Aguda Grave; Dengue; Tabagismo; Etilismo. Saúde Pública: Organização 
dos serviços de saúde no Brasil. Organização e princípios do SUS. Modelo Assistencial e Financiamento. Planejamento e 
programação local de saúde. Política Nacional de Humanização. Sistema Único de Saúde – Princípios, Diretrizes e Controle Social. 
Política Nacional de Atenção Básica no SUS. Sistemas de Informação em Saúde. O programa de saúde da família no Brasil. 
 
→ESPECÍFICA PARA O CARGO DE NUTRICIONISTA: Programa Nacional de Alimentação Escolar. Código de ética do nutricionista. 
Educação Alimentar e Nutricional: Objetivos e possibilidades de ação; Guias alimentares; Promoção e educação em saúde; 
Alimentação saudável; Hábitos e práticas alimentares. Avaliação Nutricional de coletividades: Vigilância Nutricional – SISVAN; 
Métodos e técnicas de avaliação do estado nutricional e consumo alimentar de populações; Determinantes socioculturais do 
estado nutricional do consumo de alimentos. Nutrição básica: Conceitos e propriedades; Nutrientes (definição, função, digestão, 
absorção, metabolismo, interação, biodisponibilidade e fontes alimentares). Nutrição humana nos ciclos de vida: Avaliação 
Nutricional (critérios e métodos); DRI’s – Recomendações nutricionais; Crianças (Pré-escolar e escolar); Adolescentes. Distúrbios 
do metabolismo (diabetes mellitus e obesidade); Distúrbios do trato digestório; Doenças cardiovasculares; Câncer; Síndrome da 
Imunodeficiência Adquirida (SIDA/AIDS); Doenças hepáticas. Saúde Pública: Organização dos serviços de saúde no Brasil. 
Organização e princípios do SUS. Modelo Assistencial e Financiamento. Planejamento e programação local de saúde. Política 
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Nacional de Humanização. Sistema Único de Saúde – Princípios, Diretrizes e Controle Social. Política Nacional de Atenção Básica 
no SUS. Sistemas de Informação em Saúde. O programa de saúde da família no Brasil. 
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ANEXO III - ATRIBUIÇÃO SINTÉTICA DOS CARGOS 
 
→AGENTE DE VIAGENS: DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Auxiliar na elaboração de projetos turísticos e colaborar na promoção, execução e 
organização de eventos. DESCRIÇÃO DETALHADA: Auxiliar na elaboração de projetos turísticos, de eventos e outros que forem 
necessários; exercer a função de guia turístico; auxiliar na promoção, execução e organização de eventos; apoiar o departamento 
em tudo o que lhe for solicitado; prestar informações turísticas; desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, 
encaminhamentos, outros) relativas ao exercício do cargo; executar outras tarefas afins. 
 
→ASSISTENTE SOCIAL: DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Presta serviços de âmbito social a indivíduos e grupos, identificando e analisando 
seus problemas e necessidades materiais e psíquicas e de outra ordem e aplicando métodos e processos básicos do serviço social 
para prevenir ou eliminar desajustes de natureza biopsicossocial e promover a integração ou reintegração dessas pessoas à 
sociedade. DESCRIÇÃO DETALHADA: Estuda e analisa as causas de desajustamento social, estabelecendo planos de ações que 
busquem o restabelecimento da normalidade do comportamento dos indivíduos em relação a seus semelhantes ou ao meio 
social; Aconselha e orienta indivíduos afetados em seu equilíbrio emocional para conseguir o seu ajustamento ao meio social; 
Ajuda as pessoas que estão em dificuldades decorrentes de problemas psicossociais, como menores carentes ou infratores, 
agilização de exames, remédios e outros que facilitem e auxiliem a recuperação de pessoas com problemas de saúde; Elabora 
diretrizes, atos normativos e programas de assistência social, promovendo atividades educativas, recreativas e culturais, para 
assegurar o progresso e melhoria do comportamento individual; Assiste as famílias nas suas necessidades básicas, orientando-as e 
fornecendo-lhes suporte material, educacional, médico e de outra natureza, para melhorar sua situação e possibilitar uma 
convivência harmônica entre os membros; Organiza programas de planejamento familiar, materno-infantil, atendimento à 
hansenianos e desnutridos, bem como demais enfermidades graves; Elabora e emite pareceres sócio-econômicos, relatórios 
mensais de planejamento familiar e relação de material e medicamentos necessários; Participa de programas de reabilitação 
profissional, integrando equipes técnicas multiprofissionais, para promover a integração ou reintegração profissional de pessoas 
física ou mentalmente deficientes por doenças ou acidentes decorrentes do trabalho; Colabora com a limpeza e organização do 
local de trabalho; Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
→AUXILIAR DE BIBLIOTECA. DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Organizar documentos e informações. Orientar e disponibilizar fonte de dados 
para usuários. Executar tarefas relacionadas com a elaboração e manutenção de arquivos, recuperação e preservação de 
informações por meios disponíveis. DESCRIÇÃO DETALHADA: Realizar serviços auxiliares no processo de aquisição e 
processamento técnico; Controlar e selecionar o recebimento do material bibliográfico; efetuar o preparo físico do material 
bibliográfico; auxiliar na elaboração de murais, folhetos, cartazes, manuais, painéis e na preparação de feiras e/ou exposições; 
Pesquisar, preparar, organizar e atualizar base de dados do acervo, cadastrar clientes e usuários, realizar a manutenção de banco 
de dados; Realizar levantamentos bibliográficos, pesquisas de opinião de usuários e disseminação das informações manuais e 
automatizadas; coletar dados e elaborar relatórios estatísticos; operar equipamentos de audiovisuais; Realizar atividades 
administrativas de biblioteca; atender e orientar os usuários sobre funcionamento, utilização de materiais, regulamento e 
recursos da unidade de informação, bem como divulgar material bibliográfico recebido; Controlar empréstimos, devoluções e 
reserva de materiais bibliográficos; Revisar o estado físico dos materiais devolvidos; executar cobrança de taxas e aplicar 
penalidades; Localizar material no acervo; Listar, organizar e manter atualizado o acervo e o catálogo de duplicatas e desideratas; 
Executar tarefas do serviço de comutação bibliográfica e atender pedidos de outras instituições; Indexar títulos e artigos de 
periódicos; executar atividades relacionadas a Biblioteca Digital; colaborar nos programas de treinamento; Realizar o inventário do 
acervo; guardar material nas estantes, repor fichas, organizar fisicamente o acervo; ordenar fichas catalográficas e inseri-las no 
catálogo geral; Preparar tecnicamente o material para encadernação, restauração e outros reparos; receber, conferir e organizar o 
controle de obras a serem restauradas e/ou conservadas; Solicitar ordem e silêncio nas dependências da biblioteca sempre que 
necessário; dar baixa do material restaurado/conservado e encaminhar para o processamento físico; restaurar e conservar 
material bibliográfico e outros documentos, encadernar, gravar e outros procedimentos quando necessário; Proceder a 
desinfecção de material bibliográfico, fazer velatura e/ou remendo, utilizando técnicas e materiais apropriados; Participar de 
programa de treinamento, quando convocado; executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 
programas de informática específicos; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
→ENFERMEIRO PLANTONISTA: DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planeja, organiza, supervisiona e executa serviços de enfermagem 
empregando processos de rotina e ou específicos que possibilitem a proteção e a recuperação da saúde individual e coletiva. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: Participa da equipe multidisciplinar, nas diversas atividades que visam o aprimoramento e 
desenvolvimento das atividades de interesse da instituição; Identifica as necessidades de enfermagem, programando e 
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coordenando as atividades da equipe de enfermagem, visando a preservação e recuperação da saúde; elabora plano de 
enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar a assistência a ser prestada pela equipe; Planeja, 
coordenar e organizar campanhas de saúde, como campanhas de vacinação e outras; Supervisiona a equipe de trabalho da 
enfermagem em todos os segmentos para manter uma adequada assistência aos clientes com eficiência, qualidade e segurança; 
Executa diversas tarefas de enfermagem de maior complexidade, valendo-se de seus conhecimentos técnicos, para proporcionar 
o maior grau possível de bem estar físico, mental e social aos seus pacientes; efetua testes de sensibilidade, aplicando substâncias 
alergênicas e fazendo a leitura das reações para obter subsídios diagnósticos; participa na elaboração, execução e avaliação dos 
planos, de saúde, visando a melhoria da qualidade da assistência; executa a distribuição de medicamentos valendo-se de 
prescrição médica; elabora escalas de serviço e atividades diárias da equipe de enfermagem sob sua responsabilidade; Faz 
medicação intramuscular e endovenosa, curativos, retirada de pontos, etc; mantém uma previsão a fim de requisitar materiais e 
medicamentos necessários, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; Realiza reuniões de 
orientação e avaliação, visando o aprimoramento da equipe de trabalho; faz a triagem nos casos de ausência do médico e presta 
atendimento nos casos de emergência; Providencia o recolhimento dos relatórios das unidades da Prefeitura Municipal, bem 
como realiza uma análise dos mesmos; colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; Executar outras atividades 
correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
→ENFERMEIRO RT: DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planeja, organiza, supervisiona e executa serviços de enfermagem empregando 
processos de rotina e ou específicos que possibilitem a proteção e a recuperação da saúde individual e coletiva. DESCRIÇÃO 
DETALHADA: Participa da equipe multidisciplinar, nas diversas atividades que visam o aprimoramento e desenvolvimento das 
atividades de interesse da instituição; Identifica as necessidades de enfermagem, programando e coordenando as atividades da 
equipe de enfermagem, visando a preservação e recuperação da saúde; elabora plano de enfermagem, baseando-se nas 
necessidades identificadas, para determinar a assistência a ser prestada pela equipe; Planeja, coordenar e organizar campanhas 
de saúde, como campanhas de vacinação e outras; supervisiona a equipe de trabalho da enfermagem em todos os segmentos 
para manter uma adequada assistência aos clientes com eficiência, qualidade e segurança; Executa diversas tarefas de 
enfermagem de maior complexidade, valendo-se de seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o maior grau possível de 
bem estar físico, mental e social aos seus pacientes; Efetua testes de sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e fazendo a 
leitura das reações para obter subsídios diagnósticos; Participa na elaboração, execução e avaliação dos planos, de saúde, visando 
a melhoria da qualidade da assistência; executa a distribuição de medicamentos valendo-se de prescrição médica; Elabora escalas 
de serviço e atividades diárias da equipe de enfermagem sob sua responsabilidade; faz medicação intramuscular e endovenosa, 
curativos, retirada de pontos, etc; mantém uma previsão a fim de requisitar materiais e medicamentos necessários, para 
assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; realiza reuniões de orientação e avaliação, visando o 
aprimoramento da equipe de trabalho; Faz a triagem nos casos de ausência do médico e presta atendimento nos casos de 
emergência; providencia o recolhimento dos relatórios das unidades da Prefeitura Municipal, bem como realiza uma análise dos 
mesmos; colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou 
determinadas pelo superior imediato. 
 
→MÉDICO CLINICO GERAL: DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Aplica os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças 
do corpo humano. Suas funções consistem em: efetua exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra e 
emitindo diagnóstico com a respectiva prescrição de medicamentos e/ou solicitação de exames, visando a promoção da saúde e 
bem estar da população. DESCRIÇÃO DETALHADA: Recebe e examina os pacientes de sua especialidade, auscultando, apalpando 
ou utilizando instrumentos especiais, para determinar o diagnóstico ou conforme necessidades requisitar exames 
complementares ou encaminhar o paciente para outra especialidade médica; analisa e interpreta resultados de exames diversos, 
tais como de laboratório, Raio X e outros para informar ou confirmar diagnóstico; Prescreve medicamentos, indicando a dosagem 
e respectiva via de administração dos mesmos Presta orientações aos pacientes sobre meios e atitudes para restabelecer ou 
conservar a saúde; Anota e registra em fichas específicas, o devido registro sobre os pacientes examinados, anotando conclusões 
diagnósticas, evolução da enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada a cada caso; Atende 
determinações legais, emitindo atestados conforme a necessidade de cada caso; participa de inquéritos sanitários, levantamentos 
de doenças profissionais, lesões traumáticas e estudos epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários próprios e 
estudando os dados estatísticos, para estabelecer medidas destinadas a reduzir a morbidade e mortalidade decorrentes de 
acidentes do trabalho, doenças profissionais e doenças de natureza não-ocupacionais; participa de programas de vacinação, 
orientando a seleção da população e o tipo e vacina a ser aplicada, para prevenir moléstias transmissíveis; atende urgências 
clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas; emite atestados e laudos para admissão ou nomeação de empregados, concessão de 
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licenças, abono de faltas e outros; Colabora na limpeza e organização do local de trabalho; efetua outras atividades correlatas ao 
cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
→MÉDICO GINECOLOGISTA: DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Aplica os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças 
do corpo humano em mulheres; suas funções consistem em: efetua exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente 
se encontra e emitindo diagnóstico com a respectiva prescrição de medicamentos e/ou solicitação de exames, visando a 
promoção da saúde e bem estar da população feminina. DESCRIÇÃO DETALHADA: Realizar exames ginecológicos que incluem 
exames de mamas e exame especular, diagnosticando anomalias e infecções existentes, medicando e/ou encaminhando para 
novos exames. Realizar a coleta de material preventivo do câncer (coleta de citologia oncótica); executar cauterizações de colo de 
útero com criocautério; realizar o planejamento familiar, através de palestras e explanações a respeito dos métodos existentes na 
unidade de saúde e fornecendo o material quando solicitado; realizar investigações de esterilidade conjugal através de exames; 
participar de equipe multiprofissional, elaborando ou adequando programas, normas e rotinas, visando a sistematização e 
melhoria da qualidade das ações de saúde prestadas; desempenhar outras atividades correlatas. 
 
→MÉDICO PEDIATRA: DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Aplica os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do 
corpo humano em pacientes até 14 anos de idade; Suas funções consistem em: efetua exames médicos, avaliando o estado geral 
em que o paciente se encontra e emitindo diagnóstico com a respectiva prescrição de medicamentos e/ou solicitação de exames, 
visando a promoção da saúde e bem estar da população até 14 anos de idade. DESCRIÇÃO DETALHADA: Prestar atendimento 
médico e ambulatorial, examinando pacientes até 14 anos de idade solicitando e interpretando exames complementares, 
prescrevendo e orientando tratamento, acompanhando a evolução, registrando a consulta em documentos próprios. Participar de 
equipe multidisciplinar na elaboração de diagnóstico de saúde na área, analisando dados de morbidade e mortalidade, verificando 
os serviços e a situação de saúde da comunidade infantil, para o estabelecimento de prioridades nas atividades; coordenar as 
atividades médico-pediátricas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, participando do estudo de casos, 
estabelecendo planos de trabalho. Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas visando a 
sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde prestadas; prestar atendimento a crianças de creches e escolas, 
periodicamente, coletando dados sobre epidemiologia e programa vacinal; desempenhar outras atividades correlatas. 
 
→MÉDICO PLANTONISTA: DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Aplica os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do 
corpo humano. Suas funções consistem em: efetua exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra e 
emitindo diagnóstico com a respectiva prescrição de medicamentos e/ou solicitação de exames, visando a promoção da saúde e 
bem estar da população. DESCRIÇÃO DETALHADA: Recebe e examina os pacientes de sua especialidade, auscultando, apalpando 
ou utilizando instrumentos especiais, para determinar o diagnóstico ou conforme necessidades requisitar exames 
complementares ou encaminhar o paciente para outra especialidade médica; analisa e interpreta resultados de exames diversos, 
tais como de laboratório, Raio X e outros para informar ou confirmar diagnóstico; Prescreve medicamentos, indicando a dosagem 
e respectiva via de administração dos mesmos Presta orientações aos pacientes sobre meios e atitudes para restabelecer ou 
conservar a saúde; anota e registra em fichas específicas, o devido registro sobre os pacientes examinados, anotando conclusões 
diagnósticas, evolução da enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada a cada caso; atende 
determinações legais, emitindo atestados conforme a necessidade de cada caso; Participa de inquéritos sanitários, levantamentos 
de doenças profissionais, lesões traumáticas e estudos epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários próprios e 
estudando os dados estatísticos, para estabelecer medidas destinadas a reduzir a morbidade e mortalidade decorrentes de 
acidentes do trabalho, doenças profissionais e doenças de natureza não-ocupacionais; Participa de programas de vacinação, 
orientando a seleção da população e o tipo e vacina a ser aplicada, para prevenir moléstias transmissíveis; Atende urgências 
clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas; Emite atestados e laudos para admissão ou nomeação de empregados, concessão de 
licenças, abono de faltas e outros; Colabora na limpeza e organização do local de trabalho; efetua outras atividades correlatas ao 
cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
→NUTRICIONISTA: DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planeja, coordena e supervisiona serviços ou programas de nutrição, analisando 
carências e o conveniente aproveitamento dos recursos dietéticos. DESCRIÇÃO DETALHADA: Controla a estocagem, preparação, 
conservação e distribuição dos alimentos, afim de contribuir para melhoria protéica, racionalidade e economicidade dos regimes 
alimentares; Procede o planejamento e a elaboração de cardápios e dietas especiais para oferecer refeições balanceadas; 
desenvolve o treinamento em serviço do pessoal auxiliar de nutrição para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços; 
supervisiona o preparo, distribuição das refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, sua armazenagem e distribuição para 
possibilitar um melhor rendimento do serviço; efetua o registro das despesas e das pessoas que recebem refeições, fazendo 
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anotações em formulários apropriados para estipular o custo médio da alimentação; promove o conforto e a segurança do 
ambiente de trabalho para prevenir acidentes; degusta os pratos; Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
executa outras tarefas correlatas e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
→TÉCNICO EM ENFERMAGEM: DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Auxiliar no serviço de enfermagem e atendimento de doentes em 
estabelecimentos do Município. DESCRIÇÃO DETALHADA: Fazer curativos, aplicar vacinas e injeções, observar prescrições médicas 
relativas aos doentes, ministrar remédios e cuidados a doentes, atender a solicitação de pacientes internados, verificar 
temperaturas, pulso, respiração e anotar nos gráficos respectivos, pesar e medir pacientes, coletar material para exame de 
laboratório, registrar as ocorrências relativas a doentes, participar de trabalhos de isolamento de doentes, esterilizar o material da 
sala de operações, auxiliar os médios nas intervenções cirúrgicas, promover a higiene dos doentes, requisitar material de 
enfermagem, executar tarefas afins. 
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ANEXO IV - FORMULÁRIO PARA ENVIO DE TÍTULOS 
 

À 
Comissão Especial para Coordenação e Acompanhamento do Concurso Público - Edital nº 001/2017 
Senhora dos Remédios/MG.  
 

Referente: Solicito Contagem de pontos referente prova de títulos 
 
a. Tendo em vista o Edital que determina a entrega de títulos, para o Concurso Público, venho apresentar a esta Comissão, 
documentos que atestam qualificações, dando margem à contagem de pontos na prova de títulos conforme subitem 5.5 do Edital. 
 
b. Estou ciente de que os documentos entregues, TODOS AUTENTICADOS, não serão devolvidos em hipótese alguma, uma vez que 
serão apensados aos demais documentos relativos ao Concurso Público. 
 
c. Ainda, DECLARO, para efeitos legais, que a falta ou incorreção de qualquer dos documentos que estiverem relacionados nesta 
ficha é de minha única responsabilidade, pois os documentos serão entregues em envelope lacrado e, portanto, não serão 
conferidos no ato da entrega. 
 

Candidato 
 

 Qte Documentos Entregues  

Inscrição 
 

 Cargo  

 

Avaliação de Títulos (Cursos) Início do 
Curso 

Término 
do Curso 

Carga 
Horária 

Pontos 
Solicitados pelo 

Candidato 

Pontuação concedida 
pela organizadora 
(NÃO PREENCHER) 

Pós-Graduação na área de Atuação (pós-
graduação) 

     

Pós-Graduação na área de Atuação 
(mestrado) 

     

Pós-Graduação na área de Atuação 
(doutorado) 

     

 
Em anexo, cópia de documentos autenticados. 

 
Senhora dos Remédios/MG, _____de ___________ de _____. 

 
 

___________________________________ 
Assinatura do candidato 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YzkxMjphODQ5:U3VuLCAxOCBGZWIgMjAxOCAxOToxMToyNiAtMDMwMA==

Prefeitura Municipal de Senhora dos Remédios 

Rua Coronel Ferrão, 259 – Centro 

CEP: 36275-000 – Minas Gerais 

Telefax: (32) 3343-1145 

CNPJ: 18.094.870/0001-32 

 

 

 

 
30 

 
ANEXO V – REQUERIMENTO DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

 
Eu, _______________________________________________ inscrito no Concurso Público nº 001/2017 da Prefeitura Municipal 
de Senhora dos Remédios/MG com nº de inscrição: ________________________ para o cargo de 
____________________________________ venho através deste REQUERER PROVA E/OU TRATAMENTO ESPECIAL: (Discriminar 
abaixo qual o tipo de prova necessário) 
(...) Prova Ampliada. 
(...) Ledor. 
(...) Auxílio para Transcrição para Cartão-Resposta. 
(...) Sala de Fácil Acesso. 
(...) Tempo Adicional. 
(...) Permissão para Amamentação. 
(...) Outros: _____________________________________ (necessário especificar tipo) 
 
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento. 
 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

 
Em _____/_____/____ 

 
 

_____________________________ 
Assinatura do Candidato 

 
Obs: O laudo Médico e a solicitação para a prova especial ou condição especial (se for o caso), deverão ser encaminhados conforme 
prazo estipulado no item 4.2 do Edital. 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA E DOADOR DE SANGUE 
 

Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição do concurso público 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS/MG, e atendo ao estabelecido no Edital nº 001/2017, na condição de: 
__________________________________. 

 
Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de minha 

inteira responsabilidade, podendo a Comissão Especial para Coordenação e Acompanhamento do Concurso Público, em caso de 
fraude, omissão, falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder o cancelamento da inscrição 
e automaticamente a eliminação do Concurso Público, podendo adotar medidas legais contra minha pessoa, inclusive as de 
natureza criminal. 

 
 

Assinatura do Candidato: ___________________________________________ 
 
 
 
 

Protocolo: Para uso exclusivo da W2 AUDITORES E CONSULTORES: 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

[      ] PEDIDO DEFERIDO 
 

[      ] PEDIDO INDEFERIDO 
 
 

 
 
 
  


